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3.3.1.3. Classificação da Formação em Osteopatia. 

 

 

GRÁFICO 8 CLASSIFICAÇÃO DA FORMAÇÃO EM OSTEOPATIA 

 

Conforme demonstrado no gráfico 8, verificou-se um número elevado de sujeitos que 

consideraram diversos itens relacionados com o ensino e a divulgação da Osteopatia 

como pouco satisfatório. Os resultados obtidos em cada item desta questão, foram 

descritos conforme a seguinte explicitação: 

- 2.4.A na questão da localização e distribuição das entidades formadores pelo País, 104 

responderam que era satisfatório, 56 pouco satisfatório, 39 classificaram de muito 

satisfatório enquanto que 16 afirmaram que não era satisfatório e somente 3 eram da 

opinião que era excelente. 

 

- 2.4.B., o grau de satisfação relacionado com as instalações e equipamentos técnicos, 6 

responderam excelente, 41 muito satisfatório, 104 classificaram de satisfatório, 52 de 

pouco satisfatório e 10 de não satisfatório. 
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2.4 - Como considera a formação da Osteopatia em Portugal? 
 

Não Satisfatório Pouco Satisfatório Satisfatório Muito Satisfatório Exelente













Página | 72  
 

 

GRÁFICO 12 – CLASSIFICAÇÃO DA DIVULGAÇÃO DA OSTEOPATIA 

 

A questão representada no gráfico 12, conteve perguntas referentes à divulgação da 

Osteopatia, tendo sido pedido aos inquiridos a classificação de vários itens referentes a 

esta categoria. Desta forma pretendeu-se conhecer quais os itens que demonstravam 

maiores dificuldades de desenvolvimento: 

- 3.2.A. na questão do grau de satisfação das entidades de ensino 204 inquiridos 

disseram que são satisfatórias, 70 consideraram pouco satisfatórias, 19 muito 

satisfatórias, 17 disseram que não eram satisfatórias e 3 disseram que eram excelentes. 
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3.2 - Qual é a sua opinião sobre a divulgação de Osteopatia? 
 

Não Satisfatório Pouco Satisfatório Satisfatório Muito Satisfatório Excelente









Página | 76  
 

Na categoria B, considerou-se como fontes de informação, os colegas, os professores, 

os pares, as federações e as associações. Nesta categoria a distribuição das respostas 

foram as seguintes: 25 disseram que era muito frequente, 43 frequente e 48 utilizaram 

estas fontes pouco frequente. 

Como categoria C foram classificadas, a literatura, os livros, as revistas, a rádio e os 

jornais, que foi utilizada muito frequente por 29 dos respondendos, frequente por 73 e 

pouco frequente por 40. 

Aos congressos, às palestras, às conferências e aos fóruns presenciais foi-lhes atribuído 

a categoria D e só 5 responderam que as utilizavam frequente e outros 5 pouco 

frequente. 

A letra E foi a última categoria que englobou as escolas como fonte, e foi utilizada 

muito frequente por 13, frequente por 8 e pouco frequente por 5. 

Da síntese deste gráfico, percebeu-se que as principais fontes de informação desta 

comunidade de Osteopatas são a Internet e redes sociais, conforme demonstrado na 

categoria A.

 

3.3.3.3. Sugestões para a resolução da divulgação e informação da Osteopatia  
 

3.4 - Na sua opinião indique por ordem de prioridades, as questões que faltam para 

melhorar a informação / divulgação da Osteopatia em Portugal? 
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QUADRO 4 CATEGORIAS PERGUNTA 3.4. 
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Portanto, em forma de resumo os autores Silva & Pinto (1986:103) afirmam que “a 

análise de conteúdo é uma técnica de investigação que permite fazer inferências, 

válidas e replicáveis, dos dados para o seu contexto”. 

a) Análise Individual 

No caso deste estudo, após a recolha dos dados na entrevista feita por telefone e gravada 

em áudio, prosseguiu-se à sua transcrição tendo em atenção de manter o rigor de 

transcrever fielmente toda a informação recolhida, incluindo as entoações, as hesitações 

e os risos. 

Continuamente a este processo de transcrição e à atribuição de códigos aos 

entrevistadas, procedeu-se ao apuramento de dados através da técnica de análise de 

conteúdo. 

A análise de conteúdo teve como ponto de partida a leitura flutuante das transcrições 

que permitiu a atribuição de categorias e subcategorias dos dados. A partir da definição 

destas categorias e subcategorias foi elaborada uma grelha de análise de conteúdo, que 

se preencheu com as transcrições das entrevistas, permitindo que os dados fossem 

interpretados, segundo o Creswell (2007:194) estes procedimentos fazem parte dum 

processo que “consiste em extrair sentido dos dados de texto.” 
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IV - Capítulo – Construção do projeto de intervenção 
 

O trabalho por projeto não é solitário, ele exige uma postura colaborativa entre 

as pessoas envolvidas. O projeto constitui-se em um trabalho em grupo, de 

formação de um time em que as pessoas, cada qual com seus talentos, se 

relacionam em direção a um alvo em comum. (PRADO, 2005a, p. 57) 

 

4.1. Contexto e objetivos  
 

 

Consequentemente ao processo evolutivo que a Osteopatia tem vindo a desenvolver no 

seu reconhecimento como uma prestação de cuidados de saúde primária, a OMS e a 

FORE, estabeleceram diretrizes para a sua formação, como garantia de segurança e de 

qualidade desta profissão. Também Portugal, como estado membro da Europa, 

acompanhou o seu desenvolvimento e finalizou o seu longo processo de 

regulamentação, encetando um novo percurso a esta área de prestação de saúde. 

No entanto como se pode verificar ao longo deste estudo, a duração deste processo teve 

consequências que foram identificadas tanto pelos resultados do questionário como 

também pelos resultados das entrevistas. 

O objetivo geral deste estudo pretendeu verificar junto da comunidade de Osteopatas, a 

necessidade da criação dum local virtual, nomeadamente duma plataforma de 

Osteopatia, que reunisse toda a informação credível para a construção e para o 

desenvolvimento do seu conhecimento profissional. 

Como também já foi explicitado ao longo deste trabalho, a própria legislação e o facto 

de o ensino da Osteopatia ter passado para o ensino superior, implica que estes 

profissionais e estudantes se reorganizem agora como uma comunidade de 

reconhecimento científico.  

Tornou-se necessário cumprir com as diretrizes impostas e simultaneamente com a 

evolução e as mudanças que, o paradigma dos métodos de ensino, têm desenvolvido e 

acompanhado através da nova era digital. Disponibilizando, através das sua ferramentas 

da Web 2.0, ambientes de conhecimento virtuais, cada vez mais centrados na construção 

http://webeduc.mec.gov.br/midiaseducacao/material/gestao/ges_basico/etapa_2/p3.html


http://www.elearnspace.org/Articles/connectivism.htm
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GRÁFICO 11 RESOLUÇÕES PROPOSTAS PARA O DESENVOLVIMENTO DA OSTEOPATIA 

Os resultados obtidos pela análise de conteúdos das respostas abertas, em relação à 

opinião e sugestão dos inquiridos sobre as possíveis resoluções para melhorar o 

desenvolvimento desta profissão em Portugal, foi demonstrado no gráfico 11, que a 

maioria (107 respostas) considerava de muito urgente concluir os seguintes aspetos: 

finalização do processo de Legislação e Regulamentação, a promoção do 

Reconhecimento científico, a integração da Osteopatia no Sistema Nacional de Saúde, a 

existência duma associação / Federação independente ou uma Ordem. 
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consideração a posição de cada um dos entrevistados face a esta temática seriam 

perfeitamente expectáveis, 

No entanto existiram alguns aspetos em comum que foram considerados relevantes para 

este estudo, nomeadamente os factos das dificuldades em se aumentar e formar 

profissionais para o desenvolvimento duma comunidade de conhecimento baseada na 

qualidade e no desenvolvimento científico. 

Outra questão que também se evidenciou de relevante para este caso, foi o que E1 disse 

relativamente à forma de ensinar, “É necessário que se faça uma aposta muito grande em 

metodologias de aprendizagem ativas - exemplo aprendizagem baseada em problemas. No ensino clínico 

e no ensino das técnicas de avaliação e tratamento, os alunos não deverão ser aprendizes do mestre, mas 

sim parceiros ativos no processo de aprendizagem. Devem questionar, ser céticos e críticos e estimulados 

a utilizar a evidência.” 

 

Esta necessidade de adaptar e apostar em metodologias mais ativas no ensino, em que a 

aprendizagem é baseada na atribuição de autonomia e responsabilidade do aluno, vai de 

encontro a um dos objetivos deste estudo e às características dos Ambientes Pessoais de 

Aprendizagem, sugeridas por Lubensky (2006). Este autor considera que estes 

ambientes representam um desafio de convergência de recursos centrados no estudante 

e salienta ainda, que também representam a facilidade que um individuo tem de aceder a 

um único ambiente disponibilizado pelas instituições de ensino, os e-portefólios e os 

serviços da Web 2.0. 

Um outro ponto em comum, que se evidenciou nas duas entrevistas, foi de que existem 

poucos docentes de Osteopatia com qualificação em pedagogia ou doutorados. Esta 

situação surgiu como já foi aqui explicitado, porque o ensino da Osteopatia era só a 

nível técnico profissional e só muito recentemente é que se tornou uma área nova de 

ensino superior. 

Também foi salientado nas duas entrevistas a relevância da promoção do 

desenvolvimento científico, como forma de contribuir para o progresso desta profissão, 

criando uma comunidade de conhecimento homogénea. 

Tendo em consideração esta realidade em relação à problemática desta população, 

acabou-se por impor a necessidade de se criar uma resolução que vá de encontro à 

carência dos recursos humanos, das mudanças de paradigma dos métodos de 

aprendizagem e ensino em ambientes virtuais disponibilizadas através das ferramentas 
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divulgação do 
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não convencionais, tal como são definidas pela Organização Mundial
de Saúde e que, no âmbito desta lei, são reconhecidas como tera-
pêuticas não convencionais as praticadas pela acupunctura, homeo-
patia, osteopatia, naturopatia, fitoterapia e quiropráxia;

Considerando que, nos termos do disposto no n.o 1 do artigo 8.o
do citado diploma legal, é determinada a criação, no âmbito dos Minis-
térios da Saúde, da Educação e da Ciência e do Ensino Superior,
de uma comissão técnica consultiva com o objectivo de estudar e
propor os parâmetros gerais de regulamentação do exercício das tera-
pêuticas não convencionais;

Considerando que compete ao Governo, nos termos do referido
diploma legal, regulamentar as competências, o funcionamento e a
composição da aludida comissão e respectivas secções especializadas:

Determinamos, nos termos e no uso das competências delegadas:
1 — É aprovado, ao abrigo do n.o 1 do artigo 9.o da Lei n.o 45/2003,

de 22 de Agosto, o regulamento da comissão técnica consultiva das
terapêuticas não convencionais.

2 — É fixada a composição da comissão criada ao abrigo do disposto
no n.o 1 do artigo 8.o da citada lei, nos seguintes termos:

a) Um representante do Ministério da Saúde;
b) Um representante do Ministério da Educação;
c) Um representante do Ministério da Ciência e do Ensino

Superior;

d) Um representante de cada uma das terapêuticas não con-
vencionais reconhecidas pela Lei n.o 45/2003, de 22 de Agosto;

e) Sete peritos de reconhecido mérito, da área da saúde.

3 — A comissão será coordenada pelo representante do Ministério
da Saúde, ao qual é atribuído voto de qualidade e competência para
solicitar a emissão de pareceres aos peritos.

4 — São competências da comissão:

a) Estudar e propor os parâmetros gerais de regulamentação
do exercício das terapêuticas não convencionais;

b) Definir os parâmetros específicos de credenciação, formação
e certificação dos respectivos profissionais e avaliação de
equivalências.

5 — A comissão funciona junto da Direcção de Serviços de Pres-
tação de Cuidados de Saúde, da Direcção-Geral da Saúde, a qual
prestará todo o apoio logístico.

6 — A comissão reunirá, ordinariamente, de 15 em 15 dias ou,
extraordinariamente, sempre que o seu coordenador o solicite, quer
por iniciativa própria quer a pedido de qualquer membro da comissão.

7 — De todas as reuniões serão lavradas actas, as quais serão assi-
nadas por todos os membros da comissão presentes.

8 — As faltas, por qualquer membro, às reuniões da comissão serão
obrigatoriamente justificadas.

9 — A comissão poderá, ainda, ser assessorada por outros peritos,
que emitirão pareceres, sempre que solicitados pelo coordenador.

10 — Os peritos referidos no número anterior, da área da saúde,
serão propostos pela comissão ao coordenador, que os designará.

11 — Todos os encargos derivados da convocação e deslocação de
peritos internacionais são da competência do Instituto de Gestão
Informática e Financeira da Saúde.

12 — Os encargos derivados da convocação e deslocação — ajudas
de custo e outros subsídios de deslocação — de peritos integrados
nos Ministérios da Educação, da Ciência e do Ensino Superior e
da Saúde serão suportados pelos respectivos serviços de origem.

13 — A comissão integra, para cada uma das terapêuticas previstas
na Lei n.o 45/2003, de 22 de Agosto, as seguintes secções espe-
cializadas:

a) Secção especializada de acupunctura;
b) Secção especializada de homeopatia;
c) Secção especializada de osteopatia;
d) Secção especializada de naturopatia;
e) Secção especializada de fitoterapia;
f) Secção especializada de quiropráxia.

14 — As secções especializadas reunirão e funcionarão com os
membros da comissão indicados nas alíneas a), b) e c), o representante
da respectiva terapêutica não convencional, coadjuvados por dois dos
peritos indicados na alínea e) do n.o 2 do presente despacho.

15 — Cada uma das secções especializadas deverá, uma vez con-
cluídos os respectivos trabalhos, submeter à comissão relatório e pro-
posta final inerente à terapêutica não convencional que representa.
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16 — A comissão cessará as suas funções logo que se encontre
implementado o processo de credenciação, formação e certificação
dos profissionais das terapêuticas não convencionais, o qual deverá
ficar concluído até ao final do ano de 2005.

17 — O presente regulamento produz efeitos a partir da data da
sua assinatura.

15 de Abril de 2004. — O Ministro da Educação, José David Gomes
Justino. — A Ministra da Ciência e do Ensino Superior, Maria da
Graça Martins da Silva Carvalho. — O Ministro da Saúde, Luís Filipe
Pereira.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E DO ENSINO SUPERIOR

Comissão Nacional de Acesso ao Ensino Superior

Deliberação n.o 735/2004. — Ao abrigo do disposto na secção II
do Decreto-Lei n.o 296-A/98, de 25 de Setembro, alterado pelo Decre-
to-Lei n.o 99/99, de 30 de Março, com a redacção que lhe foi dada
pelo Decreto-Lei n.o 26/2003, de 7 de Fevereiro, a Comissão Nacional
de Acesso ao Ensino Superior, reunida em 22 de Abril de 2004, deli-
bera o seguinte:

1.o

Concretização das provas de ingresso

As provas de ingresso para a candidatura à matrícula e inscrição
no ensino superior no ano lectivo de 2004-2005 concretizam-se através
dos exames nacionais do ensino secundário correspondentes ou das
provas expressamente destinadas a esse fim, constantes do anexo I.

22 de Abril de 2004. — O Presidente, Virgílio Meira Soares.

ANEXO I

Provas de ingresso e exames a realizar

A 1.a coluna indica a prova de ingresso exigida para acesso ao
ensino superior. As 2.a e 3.a colunas indicam os códigos e as desig-
nações dos exames que os estudantes podem realizar como provas
de ingresso, relativamente a essa disciplina.

Sempre que existam programas em alternativa, o estudante pode
optar pelo que melhor se aplica ao programa que efectivamente fre-
quentou, salvo nos casos em que é referida alguma reserva.

Prova de ingresso Códigos e exames Ano

01- Alemão . . . . . . . . . . 201 — Alemão (inicial — 3
anos, 4 horas).

12.o

Ou 301 — Alemão (continua-
ção — 6 anos, 3/4 horas).

12.o

02 — Biologia . . . . . . . . 102 — Biologia . . . . . . . . . . . . 12.o

03 — Desenho . . . . . . . 408 — Desenho e Geometria
Descritiva A.

12.o

04 — Direito . . . . . . . . . 129 — Introdução ao Direito 12.o

05 — Economia . . . . . . 130 — Introdução à Econo-
mia.

10.o e 11.o

Ou 128 — Introdução ao
Desenvolvimento Econó-
mico-Social.

12.o (*)

(*) Só pode ser utilizado como
prova de ingresso de Eco-
nomia pelos estudantes que
concluam um plano de
estudo do novo ensino
secundário que integre a
disciplina de Introdução ao
Desenvolvimento Econó-
mico-Social e que tenham
obtido aprovação na disci-
plina curricular de Introdu-
ç ã o à E c o n o m i a d o s
10.o/11.o anos.

Prova de ingresso Códigos e exames Ano

25 — Espanhol . . . . . . . 247 — Espanhol ( inic ia l
3 anos, 4 horas).

12.o

Ou 347 — Espanhol (conti-
nuação 6 anos, 4 horas).

12.o

06 — Filosofia . . . . . . . 114 — Filosofia . . . . . . . . . . . . 12.o

07 — Física . . . . . . . . . . 115 — Física . . . . . . . . . . . . . . 12.o

08 — Francês . . . . . . . . 417 — Francês (continua-
ção — LE II — 6 anos, 3/4
horas).

12.o

Ou 517 — Francês (continua-
ção — LE I — 8 anos, 3/4
horas).

12.o

09 — Geografia . . . . . . 119 — Geografia . . . . . . . . . . 10.o e 11.o

Ou 128 — Introdução ao
Desenvolvimento Econó-
mico-Social.

12.o (*)

(*) Só pode ser utilizado como
prova de ingresso de Geo-
grafia pelos estudantes que
concluam um plano de
estudo do novo ensino
secundário que integre a
disciplina de Introdução ao
Desenvolvimento Econó-
mico-Social e que tenham
obtido aprovação na disci-
plina curricular de Geogra-
fia dos 10.o/11.o anos.

10 — Geologia . . . . . . . 120 — Geologia . . . . . . . . . . . 12.o

11 — Geometria Des-
critiva.

408 — Desenho e Geometria
Descritiva A.

12.o

12 — Grego . . . . . . . . . 122 — Grego . . . . . . . . . . . . . . 12.o

13 — História . . . . . . . . 123 — História . . . . . . . . . . . . 12.o

1 4 — H i s t ó r i a d a s
Artes Visuais.

124 — História da Arte (3/4
horas)

12.o

15 — Inglês . . . . . . . . . . 350 — Inglês (cont inua-
ção — LE II — 6 anos, 3/4
horas).

12.o

Ou 650 — Inglês (continua-
ção — LE I — 8 anos, 3/4
horas).

12.o

16 — Latim . . . . . . . . . . 132 — Latim . . . . . . . . . . . . . . 12.o

17 — Literatura Portu-
guesa.

138 — Português A . . . . . . . . 12.o

18 — Matemática . . . . . 435 — Matemática . . . . . . . . . 12.o

19 — Português . . . . . . 138 — Português A . . . . . . . . 12.o

Ou 139 — Português B . . . . . 12.o
Ou 239 — Português B . . . . . 12.o (*)
(*) Exclusivamente para os

alunos com deficiência
auditiva de grau severo ou
profundo.
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2 — O código de direitos e deveres será, todos os anos, reflectido
e aprovado pelos alunos, no âmbito da respectiva assembleia.

Artigo 40.o

Direitos e deveres dos pais/encarregados de educação

1 — Os direitos e os deveres dos pais/encarregados de educação
são todos aqueles que decorrem:

a) Do projecto educativo e regulamento interno da Escola;
b) Da responsabilidade de participação nos órgãos da Escola;
c) De toda a legislação aplicável.

2 — Os pais/encarregados de educação que desejem matricular na
Escola os seus educandos comprometer-se-ão, formalmente, a res-
peitar e a fazer cumprir o projecto educativo e o regulamento interno
da Escola, reconduzindo a estes documentos as demais normas ati-
nentes que não se adeqúem à especificidade da organização e das
práticas educativas da Escola.

Artigo 41.o

Direitos e deveres dos orientadores educativos

1 — Os direitos e os deveres dos orientadores educativos são todos
aqueles que decorrem:

a) Do projecto educativo da Escola;
b) Da responsabilidade de participação nos órgãos e estruturas

da Escola;
c) Do perfil do orientador educativo da Escola, apenso ao pro-

jecto educativo.

2 — Os orientadores educativos comprometer-se-ão, formalmente,
a cumprir e a fazer cumprir o projecto educativo e o regulamento
interno da Escola, reconduzindo a estes documentos as normas ati-
nentes do estatuto da carreira docente e demais legislação aplicável
que não se adequem à especificidade da organização e das práticas
educativas da Escola.

CAPÍTULO VI

Disposições transitórias

Artigo 42.o

Entrada em vigor e aplicação do regulamento interno

1 — O presente regulamento interno entrará em vigor após a res-
pectiva homologação.

2 — A instalação e primeira reunião dos órgãos previstas no capí-
tulo III far-se-á de acordo com a seguinte calendarização:

a) Conselho de pais/encarregados de educação — a todo o
tempo, depois de instalados os demais órgãos;

b) Conselho de direcção — nos 90 dias subsequentes à homo-
logação do regulamento;

c) Conselho de gestão — nos 60 dias subsequentes à homolo-
gação do regulamento;

d) Conselho de projecto — nos 15 dias subsequentes à homo-
logação do regulamento;

e) Conselho administrativo — nos 90 dias subsequentes à homo-
logação do regulamento.

3 — Competirá à Comissão Instaladora da Escola Básica Integrada
de Aves/São Tomé de Negrelos providenciar no sentido da atempada
instalação dos órgãos previstos no presente regulamento.

Agrupamento Vertical de Escolas das Antas

Aviso n.o 2862/2005 (2.a série). — Nos termos do n.o 3 do
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se público
que se encontra afixada no átrio da Escola dos 2.o e 3.o Ciclos E.
B. Nicolau Nasoni, a lista de antiguidade do pessoal não docente
deste estabelecimento de ensino reportada a 31 de Dezembro de
2004.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

16 de Fevereiro de 2005. — A Presidente do Conselho Executivo,
Conceição Maria Antunes de Sousa.

MINISTÉRIOS DA EDUCAÇÃO, DA CIÊNCIA,
INOVAÇÃO E ENSINO SUPERIOR E DA SAÚDE

Despacho conjunto n.o 261/2005. — A Lei n.o 45/2003, de 22
de Agosto, estabelece o enquadramento da actividade e do exercício
dos profissionais que aplicam as terapêuticas não convencionais, tal
como são definidas pela Organização Mundial de Saúde.

Nos termos do disposto no n.o 1 do artigo 8.o do citado diploma
legal, é determinada a criação, no âmbito dos Ministérios da Saúde,
da Educação e da Ciência, Inovação e Ensino Superior, de uma comis-
são técnica consultiva com o objectivo de estudar e propor os parâ-
metros gerais de regulamentação do exercício das terapêuticas não
convencionais.

Ao abrigo do n.o 1 do artigo 9.o da Lei n.o 45/2003, de 22 de
Agosto, foi aprovado o regulamento da comissão técnica consultiva
das terapêuticas não convencionais através do despacho conjunto
n.o 327/2004, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 125,
de 28 de Maio de 2004.

Nos termos deste despacho, a comissão técnica consultiva funciona
junto da Direcção de Serviços de Prestação de Cuidados de Saúde,
da Direcção-Geral da Saúde.

A Direcção-Geral da Saúde coordenou o processo de escolha do
representante na comissão técnica consultiva de cada uma das tera-
pêuticas não convencionais reconhecidas pela Lei n.o 45/2003, de 22
de Agosto, e propôs os nomes de sete peritos de reconhecido mérito
e o do representante do Ministério da Saúde para integrarem a referida
comissão.

Assim:
Nos termos do n.o 2 do artigo 9.o da Lei n.o 45/2003, de 22 de

Agosto, e do n.o 2 do despacho conjunto n.o 327/2004, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 125, de 28 de Maio de 2004,
determina-se o seguinte:

1 — São designados membros da comissão técnica consultiva das
terapêuticas não convencionais criada nos termos do disposto no n.o 1
do artigo 8.o da Lei n.o 45/2003, de 22 de Agosto:

1.1 — Prof. Doutor Emílio Imperatori, como representante do
Ministério da Saúde, que coordena.

1.2 — Dr.a Maria Isabel Baptista, como representante do Ministério
da Educação.

1.3 — Dr. Afonso Costa, como representante do Ministério da Ciên-
cia, Inovação e Ensino Superior.

1.4 — Como representantes de cada uma das terapêuticas não con-
vencionais reconhecidas pela Lei n.o 45/2003, de 22 de Agosto:

a) Acupunctura — Dr. José Manuel Mendonça Costa e Faro;
b) Homeopatia — Dr. Orlando Valadares dos Santos;
c) Osteopatia — Dr. Augusto José de Proença Baleiras Hen-

riques;
d) Naturopatia — Dr. Manuel Dias Branco;
e) Fitoterapia — Dr. João Manuel Dias Ribeiro Nunes;
f) Quiropráxia — Dr. António Felismino Alves.

1.5 — Como peritos de reconhecido mérito da área da saúde:

a) Prof. Doutor António Vaz Carneiro, da Faculdade de Medi-
cina da Universidade de Lisboa;

b) Prof.a Doutora Elsa Teixeira Gomes, da Faculdade de Far-
mácia da Universidade de Lisboa;

c) Prof. Doutor Fernando José Martins do Vale, da Faculdade
de Medicina da Universidade de Lisboa;

d) Prof. Doutor Fernando Eduardo Barbosa Nolasco, da Uni-
versidade Nova de Lisboa;

e) Mestre Alberto Matias, da Direcção-Geral da Saúde;
f) Licenciada Helena Pinto Ferreira, do Instituto Nacional da

Farmácia e do Medicamento;
g) Licenciado Jorge Gonçalves, do Instituto de Ciências Bio-

médicas de Abel Salazar, da Universidade do Porto.

3 de Março de 2005. — Pela Ministra da Educação, Diogo Nuno
de Gouveia Torres Feio, Secretário de Estado da Educação. — A Minis-
tra da Ciência, Inovação e Ensino Superior, Maria da Graça Martins
da Silva Carvalho. — Pelo Ministro da Saúde, Regina Maria Pinto da
Fonseca Ramos Bastos, Secretária de Estado da Saúde.
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Lei n.o 45/2003

de 22 de Agosto

Lei do enquadramento base das terapêuticas
não convencionais

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

CAPÍTULO I

Objecto e princípios

Artigo 1.o

Objecto

A presente lei estabelece o enquadramento da acti-
vidade e do exercício dos profissionais que aplicam as
terapêuticas não convencionais, tal como são definidas
pela Organização Mundial de Saúde.

Artigo 2.o

Âmbito de aplicação

A presente lei aplica-se a todos os profissionais que
se dediquem ao exercício das terapêuticas não conven-
cionais nela reconhecidas.

Artigo 3.o

Conceitos

1 — Consideram-se terapêuticas não convencionais
aquelas que partem de uma base filosófica diferente
da medicina convencional e aplicam processos especí-
ficos de diagnóstico e terapêuticas próprias.

2 — Para efeitos de aplicação da presente lei são reco-
nhecidas como terapêuticas não convencionais as pra-
ticadas pela acupunctura, homeopatia, osteopatia, natu-
ropatia, fitoterapia e quiropráxia.

Artigo 4.o

Princípios

São princípios orientadores das terapêuticas não
convencionais:

1 — O direito individual de opção pelo método tera-
pêutico, baseado numa escolha informada, sobre a ino-
cuidade, qualidade, eficácia e eventuais riscos.

2 — A defesa da saúde pública, no respeito do direito
individual de protecção da saúde.

3 — A defesa dos utilizadores, que exige que as tera-
pêuticas não convencionais sejam exercidas com um ele-
vado grau de responsabilidade, diligência e competência,
assentando na qualificação profissional de quem as
exerce e na respectiva certificação.

4 — A defesa do bem-estar do utilizador, que inclui
a complementaridade com outras profissões de saúde.

5 — A promoção da investigação científica nas dife-
rentes áreas das terapêuticas não convencionais, visando
alcançar elevados padrões de qualidade, eficácia e
efectividade.

CAPÍTULO II

Qualificação e estatuto profissional

Artigo 5.o

Autonomia técnica e deontológica

É reconhecida autonomia técnica e deontológica no
exercício profissional da prática das terapêuticas não
convencionais.

Artigo 6.o

Tutela e credenciação profissional

A prática de terapêuticas não convencionais será cre-
denciada e tutelada pelo Ministério da Saúde.

Artigo 7.o

Formação e certificação de habilitações

A definição das condições de formação e de certi-
ficação de habilitações para o exercício de terapêuticas
não convencionais cabe aos Ministérios da Educação
e da Ciência e do Ensino Superior.

Artigo 8.o

Comissão técnica

1 — É criada no âmbito dos Ministérios da Saúde
e da Educação e da Ciência e do Ensino Superior uma
comissão técnica consultiva, adiante designada por
comissão, com o objectivo de estudar e propor os parâ-
metros gerais de regulamentação do exercício das tera-
pêuticas não convencionais.

2 — A comissão poderá reunir em secções especia-
lizadas criadas para cada uma das terapêuticas não con-
vencionais com vista à definição dos parâmetros espe-
cíficos de credenciação, formação e certificação dos res-
pectivos profissionais e avaliação de equivalências.

3 — A comissão cessará as suas funções logo que
implementado o processo de credenciação, formação
e certificação dos profissionais das terapêuticas não con-
vencionais, que deverá estar concluído até ao final do
ano de 2005.

Artigo 9.o

Funcionamento e composição

1 — Compete ao Governo regulamentar as compe-
tências, o funcionamento e a composição da comissão
e respectivas secções especializadas, que deverão inte-
grar, designadamente, representantes dos Ministérios da
Saúde, da Educação e da Ciência e do Ensino Superior
e de cada uma das terapêuticas não convencionais e,
caso necessário, peritos de reconhecido mérito na área
da saúde.

2 — Cada secção especializada deverá integrar repre-
sentantes dos Ministérios da Saúde, da Educação e da
Ciência e do Ensino Superior, da área das terapêuticas
não convencionais a regulamentar e, caso necessário,
peritos de reconhecido mérito nessas áreas.

Artigo 10.o

Do exercício da actividade

1 — A prática de terapêuticas não convencionais só
pode ser exercida, nos termos desta lei, pelos profis-
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sionais detentores das habilitações legalmente exigidas
e devidamente credenciados para o seu exercício.

2 — Os profissionais que exercem as terapêuticas não
convencionais estão obrigados a manter um registo indi-
vidualizado de cada utilizador.

3 — O registo previsto no número anterior deve ser
organizado e mantido de forma a respeitar, nos termos
da lei, as normas relativas à protecção dos dados
pessoais.

4 — Os profissionais das terapêuticas não convencio-
nais devem obedecer ao princípio da responsabilidade
no âmbito da sua competência e, considerando a sua
autonomia na avaliação e decisão da instituição da res-
pectiva terapêutica, ficam obrigados a prestar informa-
ção, sempre que as circunstâncias o justifiquem, acerca
do prognóstico e duração do tratamento.

Artigo 11.o

Locais de prestação de cuidados de saúde

1 — As instalações e outros locais onde sejam pres-
tados cuidados na área das terapêuticas não conven-
cionais só podem funcionar sob a responsabilidade de
profissionais devidamente certificados.

2 — Nestes locais será afixada a informação onde
conste a identificação dos profissionais que neles exer-
çam actividade e os preços praticados.

3 — As condições de funcionamento e licenciamento
dos locais onde se exercem as terapêuticas não con-
vencionais regem-se de acordo com o estabelecido pelo
Decreto-Lei n.o 13/93, de 15 de Janeiro, que regula a
criação e fiscalização das unidades privadas de saúde,
com as devidas adaptações.

Artigo 12.o

Seguro obrigatório

Os profissionais das terapêuticas não convencionais
abrangidos pela presente lei estão obrigados a dispor
de um seguro de responsabilidade civil no âmbito da
sua actividade profissional, nos termos a regulamentar.

CAPÍTULO III

Dos utentes

Artigo 13.o

Direito de opção e de informação e consentimento

1 — Os cidadãos têm direito a escolher livremente
as terapêuticas que entenderem.

2 — Os profissionais das terapêuticas não convencio-
nais só podem praticar actos com o consentimento infor-
mado do utilizador.

Artigo 14.o

Confidencialidade

O processo de cada utente, em posse dos profissionais
que exercem terapêuticas não convencionais, é confi-
dencial e só pode ser consultado ou cedido mediante
autorização expressa do próprio utilizador ou determi-
nação judicial.

Artigo 15.o

Direito de queixa

Os utilizadores das práticas de terapêuticas não con-
vencionais, para salvaguarda dos seus interesses, podem

participar as ofensas resultantes do exercício de tera-
pêuticas não convencionais aos organismos com com-
petências de fiscalização.

Artigo 16.o

Publicidade

Sem prejuízo das normas previstas em legislação espe-
cial, a publicidade de terapêuticas não convencionais
rege-se pelo disposto no Decreto-Lei n.o 330/90, de 23
de Outubro, na sua actual redacção.

CAPÍTULO IV

Fiscalização e infracções

Artigo 17.o

Fiscalização e sanções

A fiscalização do disposto na presente lei e a definição
do respectivo quadro sancionatório serão objecto de
regulamentação por parte do Governo.

Artigo 18.o

Infracções

Aos profissionais abrangidos por esta lei que lesem
a saúde dos utilizadores ou realizem intervenções sem
o respectivo consentimento informado é aplicável o dis-
posto nos artigos 150.o, 156.o e 157.o do Código Penal,
em igualdade de circunstâncias com os demais profis-
sionais de saúde.

CAPÍTULO V

Disposições finais

Artigo 19.o

Regulamentação

A presente lei será regulamentada no prazo de
180 dias após a sua entrada em vigor.

Artigo 20.o

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação.

Aprovada em 15 de Julho de 2003.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

Promulgada em 4 de Agosto de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 8 de Agosto de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.
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ANEXO

Quadro de pessoal da Assembleia da República

Carreiras/cargos Lugares

Secretário-Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Director de serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
Chefe de divisão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8
Técnica superior parlamentar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 155
Área de arquitectura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Área de arquivo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
Área de assuntos culturais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Área de áudio-visual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Área de biblioteca e documentação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21
Área de conservador de museu . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Área de economia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9
Área de engenharia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Área de gestão e administração pública . . . . . . . . . . . . . . . . 8
Área de informática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16
Área jurídica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37
Área de redacção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31
Área de relações internacionais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7
Área de relações públicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Área de tradução . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Técnica parlamentar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23
Programador parlamentar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Operador parlamentar de sistemas-chefe . . . . . . . . . . . . . . . 2
Operador parlamentar de sistemas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
Adjunto parlamentar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 94
Tesoureiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Secretário parlamentar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70
Encarregado do pessoal auxiliar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Encarregado do parque automóvel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Encarregado do parque reprográfico . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Zelador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Fiel de armazém . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Auxiliar de biblioteca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7
Motorista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14
Auxiliar parlamentar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75
Guarda-nocturno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7
Guarda de museu . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Operador de reprografia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7
Operador de offset . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Carpinteiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Jardineiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

Resolução da Assembleia da República n.o 60/2003

Eleição de dois membros para o Conselho de Gestão
do Centro de Estudos Judiciários

A Assembleia da República resolve, nos termos do
n.o 5 do artigo 166.o da Constituição e da alínea e)
do n.o 1 do artigo 9.o da Lei n.o 16/98, de 8 de Abril,
designar para o Conselho de Gestão do Centro de Estu-
dos Judiciários as seguintes personalidades:

Jorge Cláudio de Bacelar Gouveia.
Jorge Lacão Costa.

Aprovada em 3 de Julho de 2003.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

Resolução da Assembleia da República n.o 61/2003

Eleição de seis membros para o Conselho Nacional
de Ética para as Ciências da Vida

A Assembleia da República resolve, nos termos da
alínea c) do n.o 1 e do n.o 4 do artigo 3.o da Lei n.o 14/90,
de 9 de Junho, e dos artigos 279.o e seguintes do Regi-
mento, designar como membros para o Conselho Nacio-
nal de Ética para as Ciências da Vida as seguintes
personalidades:

Salvador Manuel Correia Massano Cardoso.
Agostinho Almeida Santos.

António Vaz Carneiro.
António Alberto Falcão de Freitas.
Rui Manuel Lopes Nunes.
Miguel Oliveira da Silva.

Aprovada em 3 de Julho de 2003.

O Presidente da Assembleia da República, João
Bosco Mota Amaral.

Resolução da Assembleia da República n.o 62/2003

Eleição de um vogal para a Comissão Nacional
de Protecção de Dados

A Assembleia da República resolve, nos termos do
n.o 5 do artigo 166.o da Constituição e do n.o 1 do
artigo 25.o da Lei n.o 67/98, de 26 de Outubro, eleger
para a Comissão Nacional de Protecção de Dados
(CNPD) o Dr. Eduardo Manuel Castro Guimarães de
Carvalho Campos.

Aprovada em 3 de Julho de 2003.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

Resolução da Assembleia da República n.o 63/2003

Eleição de dois representantes para a Comissão de Fiscalização
dos Centros Educativos

A Assembleia da República resolve, nos termos do
n.o 1 do artigo 209.o da Lei n.o 166/99, de 14 de Setembro,
e dos artigos 279.o e seguintes do Regimento, designar
para a Comissão de Fiscalização dos Centros Educativos
os seguintes deputados:

Maria Teresa da Silva Morais.
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita.

Aprovada em 3 de Julho de 2003.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

Resolução da Assembleia da República n.o 64/2003

Regulamentação da osteopatia

A Assembleia da República resolve, nos termos do
n.o 5 do artigo 166.o da Constituição, recomendar ao
Governo que:

a) Diligencie no sentido de elaborar um estudo
que indique o tipo de organismo e o método
que regule a organização, a ética e o ensino
da osteopatia;

b) Crie uma comissão que certifique os cursos
nacionais e acredite os estrangeiros que se afi-
gurem de acordo com os princípios definidos
no estudo acima indicado.

Aprovada em 15 de Julho de 2003.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.
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 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Portaria n.º 25/2014
de 3 de fevereiro

A Lei n.º 71/2013, de 2 de setembro, regula o acesso às 
profissões no âmbito das terapêuticas não convencionais, 
e o seu exercício, no sector público ou privado, com ou 
sem fins lucrativos, regulamentando a Lei n.º 45/2003, 
de 22 de agosto.

A citada lei prevê que a criação do Conselho Consultivo 
para as Terapêuticas não Convencionais, como órgão não 
remunerado de apoio ao Ministro da Saúde para as ques-
tões relativas ao exercício, formação, regulamentação e 
regulação das profissões previstas naquela lei, devendo as 
suas competências e regras de funcionamento constar de 
portaria a aprovar pelo membro do Governo responsável 
pela área da saúde.

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 17.º da Lei 
n.º 71/2013, de 2 de setembro, manda o Governo, pelo 
Secretário de Estado Adjunto do Ministro da Saúde, o 
seguinte:

Artigo 1.º
Competências do Conselho Consultivo

para as Terapêuticas não Convencionais

O Conselho Consultivo para as Terapêuticas não Con-
vencionais, com a composição prevista no n.º 1 do ar-
tigo 18.º da Lei n.º 71/2013, de 2 de setembro, detém as 
seguintes competências:

a) Propor normas técnicas de atuação profissional, tendo 
em conta a interligação com as várias profissões na área 
da saúde;

b) Emitir pareceres e elaborar estudos sobre matérias 
relacionadas com as competências e o conteúdo funcional 
das profissões e, quando solicitado, emitir parecer sobre a 
concessão de títulos profissionais;

c) Propor normas sobre ética, deontologia e qualificação 
profissional;

d) Colaborar com entidades nacionais e estrangeiras 
na realização de estudos e trabalhos que visem o aper-
feiçoamento das profissões e manter, a nível nacional e 
internacional, relações com organismos congéneres;

e) Colaborar com as entidades que têm a seu cargo 
a fiscalização e controlo do exercício profissional nas 
ações que visem a deteção e erradicação de situações de 
exercício ilegal;

f) Pronunciar -se, quando solicitado pela respetiva auto-
ridade competente, sobre os pedidos de reconhecimento, 
certificados e outros títulos de cidadãos de Estados mem-
bros da União Europeia, para efeitos de autorização do 
exercício profissional em Portugal;

g) Propor ao Ministro da Saúde quaisquer ações que 
entenda deverem ser desenvolvidas, tendo em conta, no-
meadamente, o seu carácter prioritário;

h) Exercer as demais competências que lhe forem con-
fiadas pelo Ministro da Saúde.

Artigo 2.º
Regras de funcionamento

1 — O Conselho reúne em plenário uma vez por ano 
e extraordinariamente sempre que convocado pelo seu 





4792  Diário da República, 1.ª série — N.º 215 — 9 de Novembro de 2011 

 GABINETE DO REPRESENTANTE DA REPÚBLICA 
PARA A REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Decreto do Representante da República 
para a Região Autónoma da Madeira n.º 1/2011

de 9 de Novembro

Nos termos do n.º 3 do artigo 231.º da Constituição da 
República e do n.º 1 do artigo 57.º do Estatuto Político-
-Administrativo da Região Autónoma da Madeira, apro-
vado pela Lei n.º 13/91, de 5 de Junho, com as alterações 
introduzidas pelas Leis n.os 130/99, de 21 de Agosto, e 
12/2000, de 21 de Junho, exonero do cargo de Presidente 
do Governo Regional da Região Autónoma da Madeira o 
Dr. Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Assinado em 9 de Novembro de 2011.

Publique -se.

O Representante da República para a Região Autónoma 
da Madeira, Ireneu Cabral Barreto. 

 Decreto do Representante da República 
para a Região Autónoma da Madeira n.º 2/2011

de 9 de Novembro

Nos termos do n.º 4 do artigo 231.º da Constituição da 
República e do n.º 2 do artigo 57.º do Estatuto Político-
-Administrativo da Região Autónoma da Madeira, apro-
vado pela Lei n.º 13/91, de 5 de Junho, com as alterações 
introduzidas pelas Leis n.os 130/99, de 21 de Agosto, 
e 12/2000, de 21 de Junho, exonero, sob proposta do 
Presidente do Governo Regional, o Vice -Presidente do 
Governo Regional, Dr. João Carlos Cunha e Silva, o 
Secretário Regional dos Recursos Humanos, Dr. Edu-
ardo António Brazão de Castro, o Secretário Regional 
do Equipamento Social, engenheiro Luís Manuel dos 
Santos Costa, a Secretária Regional do Turismo e Trans-
portes, Dr.ª Conceição Maria de Sousa Nunes Almeida 
Estudante, o Secretário Regional de Educação e Cul-
tura, Dr. Francisco José Vieira Fernandes, o Secretário 
Regional do Plano e Finanças, Dr. José Manuel Ventura 
Garcês, o Secretário Regional do Ambiente e Recursos 
Naturais, Dr. Manuel António Rodrigues Correia, e o 
Secretário Regional dos Assuntos Sociais, Dr. Francisco 
Jardim Ramos.

Assinado em 9 de Novembro de 2011.

Publique -se.

O Representante da República para a Região Autónoma 
da Madeira, Ireneu Cabral Barreto. 

 Decreto do Representante da República 
para a Região Autónoma da Madeira n.º 3/2011

de 9 de Novembro

Nos termos do n.º 3 do artigo 231.º da Constituição da 
República e do n.º 1 do artigo 57.º do Estatuto Político-
-Administrativo da Região Autónoma da Madeira, apro-
vado pela Lei n.º 13/91, de 5 de Junho, com as alterações 
introduzidas pelas Leis n.os 130/99, de 21 de Agosto, e 
12/2000, de 21 de Junho, nomeio Presidente do Governo 

Regional da Região Autónoma da Madeira o Dr. Alberto 
João Cardoso Gonçalves Jardim.

Assinado em 9 de Novembro de 2011.

Publique -se.

O Representante da República para a Região Autónoma 
da Madeira, Ireneu Cabral Barreto. 

 Decreto do Representante da República 
para a Região Autónoma da Madeira n.º 4/2011

de 9 de Novembro

Nos termos do n.º 4 do artigo 231.º da Constituição da 
República e dos n.º 2 do artigo 56.º e n.º 2 do artigo 57.º do 
Estatuto Político -Administrativo da Região Autónoma da 
Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de Junho, com 
as alterações introduzidas pelas Leis n.os 130/99, de 21 de 
Agosto, e 12/2000, de 21 de Junho, nomeio, sob proposta 
do Presidente do Governo Regional, o Dr. João Carlos 
Cunha e Silva, Vice -Presidente do Governo Regional, o 
Dr. José Manuel Ventura Garcês, Secretário Regional do 
Plano e Finanças, o Dr. Manuel António Rodrigues Correia, 
Secretário Regional do Ambiente e Recursos Naturais, a 
Dr.ª Conceição Maria de Sousa Nunes Almeida Estudante, 
Secretária Regional da Cultura, Turismo e Transportes, o 
Dr. Francisco Jardim Ramos, Secretário Regional dos As-
suntos Sociais, e o Dr. Jaime Manuel Gonçalves de Freitas, 
Secretário Regional da Educação e Recursos Humanos.

Assinado em 9 de Novembro de 2011.
Publique -se.
O Representante da República para a Região Autónoma 

da Madeira, Ireneu Cabral Barreto. 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 146/2011

Recomenda ao Governo a regulamentação da Lei n.º 45/2003,
de 22 de Agosto, relativa ao enquadramento

base das terapêuticas não convencionais

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição da República, recomendar 
ao Governo que:

Tome as medidas necessárias para que sejam retomados, 
com urgência, os trabalhos conducentes à regulamentação 
da Lei n.º 45/2003, de 22 de Agosto, lei do enquadramento 
base das terapêuticas não convencionais;

Defina um novo prazo limite para a completa imple-
mentação do processo de credenciação, formação e certi-
ficação dos profissionais que se dedicam ao exercício das 
terapêuticas não convencionais.

Aprovada em 21 de Outubro de 2011.

A Presidente da Assembleia da República, Maria da 
Assunção A. Esteves. 

 Declaração de Rectificação n.º 32/2011
Para os devidos efeitos se declara que a Declaração 

n.º 12/2011, de 3 de Novembro (Designação dos membros 

















4932  Diário da República, 1.ª série — N.º 176 — 12 de setembro de 2014 

Serviço/compartimento Equipamento sanitário

Instalação sanitária de pessoal (se 
existir):
Antecâmara (se existir)  . . . . . . . . . Lavatório (recomendável).
Cabine de retrete  . . . . . . . . . . . . . . Lavatório e bacia de retrete.

Sala de sujos e despejos . . . . . . . . . . . Lavatório, pia hospitalar.

(1) Com acessórios para pessoas com mobilidade condicionada.

 ANEXO VI

(a que se refere o artigo 12.º)

Equipamento geral

O equipamento geral deve ser o adequado para permitir 
o exercício com qualidade da respetiva terapêutica não con-
vencional, garantindo a segurança do utente, devidamente 

autorizados e registados pelas autoridades competentes, 
caso aplicável.

ANEXO VII

(a que se refere o artigo 12.º)

Resíduos hospitalares

Sempre que as clínicas ou consultórios de terapêuticas 
não convencionais produzam lixos considerados infetados, 
devem assegurar, por si ou com recurso a terceiros, a respe-
tiva destruição, por incineração ou outro meio igualmente 
eficaz, de forma a não pôr em causa a saúde pública e o 
ambiente, nos termos da legislação em vigor.

Todos os lixos potencialmente contaminados devem ser 
manipulados, recolhidos e transportados em condições de 
segurança, em caixas ou carros fechados, para a zona de 
sujos e despejos, de forma a evitar o risco de contaminação 
dos circuitos envolventes e de doentes e pessoal. 
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CAPÍTULO II

Assunção de compromissos e pagamentos em atraso

Artigo 68.º
Assunção de compromissos e pagamentos em atraso

1 — As entidades previstas no n.º 2 do artigo 2.º dão 
cumprimento ao disposto na Lei n.º 8/2012, de 21 de feve-
reiro, que aprova as regras aplicáveis à assunção de compro-
missos e aos pagamentos em atraso das entidades públicas, 
alterada pelas Leis n.os 20/2012, de 14 de maio, 64/2012, 
de 20 de dezembro, e 66 -B/2012, de 31 de dezembro.

2 — As regiões autónomas podem aprovar mediante 
decreto legislativo regional normas de regulamentação 
da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada pelas Leis 
n.os 20/2012, de 14 de maio, 64/2012, de 20 de dezembro, 
e 66 -B/2012, de 31 de dezembro.

3 — Na ausência da regulamentação a que se refere o 
número anterior, estão as regiões autónomas obrigadas a dar 
cumprimento ao Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, 
que contempla as normas legais disciplinadoras dos proce-
dimentos necessários à aplicação da lei dos compromissos 
e dos pagamentos em atraso, aprovada pela Lei n.º 8/2012, 
de 21 de fevereiro, e à operacionalização da prestação de 
informação nela prevista, alterado pelas Leis n.os 64/2012, 
de 20 de dezembro, e 66 -B/2012, de 31 de dezembro.

TÍTULO VIII
Disposições finais e transitórias

Artigo 69.º
Lei -quadro

A presente lei constitui, em matéria fiscal, a lei -quadro 
a que se referem a Constituição e os Estatutos Político-
-Administrativos das Regiões Autónomas dos Açores e 
da Madeira.

Artigo 70.º
Cláusulas de salvaguarda

O disposto na presente lei:
a) Não dispensa o cumprimento de obrigações ante-

riormente assumidas pelo Estado em relação às regiões 
autónomas e por estas em relação ao Estado;

b) Não prejudica as obrigações assumidas ou a assumir 
no âmbito de tratados e acordos internacionais celebrados 
pelo Estado Português;

c) Não prejudica as prerrogativas constitucionais e 
estatutárias das regiões autónomas, designadamente as 
referentes aos direitos de participação nas negociações de 
tratados ou acordos internacionais.

Artigo 71.º
Norma transitória

1 — Os créditos tributários ainda pendentes por refe-
rência a impostos abolidos pela presente lei podem ser 
considerados para efeitos de cálculo das transferências para 
as regiões autónomas, saldando os seus montantes com as 
transferências dos impostos que os sucederam.

2 — A execução do disposto no n.º 2 do artigo 65.º faz-
-se por protocolo a celebrar entre a Autoridade Tributária e 
Aduaneira e as autoridades fiscais regionais, nos 180 dias 
após a entrada em vigor da presente lei.

3 — Mantém -se em vigor o artigo 5.º da Lei Orgânica 
n.º 2/2010, de 16 de junho, que dispõe sobre as verbas 
previstas no Fundo de Coesão, destinadas à Região Autó-
noma da Madeira.

4 — As verbas previstas no artigo 6.º da Lei Orgânica 
n.º 2/2010, de 16 de junho, referentes ao financiamento 
através do Banco Europeu de Investimento, são disponibili-
zadas pelo Estado à Região Autónoma da Madeira, em con-
formidade com a programação do financiamento dos proje-
tos a que se destinam e pelos prazos previstos no respetivo 
financiamento, sendo os juros suportados pelo Estado.

5 — O diploma a que se refere o n.º 2 do artigo 36.º 
é publicado no prazo de 90 dias a contar do 1.º dia útil 
seguinte ao da publicação da presente lei.

Artigo 72.º
Adoção do Plano Oficial de Contabilidade Pública

As regiões autónomas devem adotar, após a data de 
entrada em vigor da presente lei, o Plano Oficial de Con-
tabilidade Pública ou planos de contabilidade que os subs-
tituam.

Artigo 73.º
Norma revogatória

São revogados:
a) A Lei Orgânica n.º 1/2007, de 19 de fevereiro, alte-

rada pelas Leis Orgânicas n.os 1/2010, de 29 de março, e 
2/2010, de 16 de junho, e pela Lei n.º 64/2012, de 20 de 
dezembro;

b) O artigo 20.º da Lei Orgânica n.º 2/2010, de 16 de 
junho.

Artigo 74.º
Entrada em vigor

A presente lei orgânica entra em vigor em 1 de janeiro 
de 2014.

Aprovada em 24 de julho de 2013.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves.
Promulgada em 22 de agosto de 2013.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 26 de agosto de 2013.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Lei n.º 71/2013
de 2 de setembro

Regulamenta a Lei n.º 45/2003, de 22 de agosto, relativamente 
ao exercício profissional das atividades

de aplicação de terapêuticas não convencionais

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei regula o acesso às profissões no âmbito 
das terapêuticas não convencionais, e o seu exercício, 
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3.3. Quando necessita de obter informações sobre Osteopatia onde 

costuma procurar?  

Indique por ordem de utilização, as 3 fontes principais onde costuma 

obter resultados.  

Muito Frequente Frequente Pouco -Frequente 

1 2 3 

 

1.________________   2._______________  3._______________ 

 

3.4. Na sua opinião indique por ordem de prioridades, as questões que 

faltam para melhorar a informação/divulgação da Osteopatia em 

Portugal?  

Muito Urgente Urgente Pouco Urgente 

1 2 3 

 

1.____________________ 2.____________________ 3.____________________  

 

3.5. Como gostaria de receber informações atualizadas sobre a sua 

profissão de Osteopata? 

Enumere de 1 a 5 a sua ordem de eleição, sendo que 1 é a que tem maior  

preferência e 5 a que tem menor preferência. 

□ Por correspondência 

□ Por SMS 

□ Por correio eletrónico (Email privado) 

□ Por newsletter num plataforma na internet 

□ Outra opção 

 

Terminámos o questionário. Muito obrigado pela sua participação. 







Transcrição Entrevista Professor Doutor Jorge Esteves 1 

2 

1.1.Para iniciarmos esta entrevista, e para a qual necessito da sua colaboração 3 
como  4 

“expert” desta matéria, fala-me um pouco sobre a sua formação e carreira 5 

profissional?  6 
7 

Formei-me em osteopatia, DO (Diploma in Osteopathy) em 1993 pela Oxford School of 8 
Osteopathy e em 1998 completei no Reino Unido o BSc in Osteopathy. Trabalhei como 9 
osteopata entre 1993 e 1999 em Portugal, fui professor assistente do curso de 10 
osteopatia da Oxford School of Osteopathy em Lisboa entre 1994 e 1999, e osteopata 11 

da Federação Portuguesa de Atletismo entre 1997 e 1999. Em Agosto de 1999 mudei-12 

me para Oxford para trabalhar como osteopata e docente de osteopatia na Oxford 13 
Brookes University, onde fui entre 1999 e 2010 professor associado de osteopatia e 14 

coordenador da licenciatura e mestrado em osteopatia. Na Oxford Brookes University 15 
completei o mestrado em ciências da educação em 2004 e o doutoramento em 16 
osteopatia em 2011. Entre 2010 e 2016 fui professor associado e chefe do 17 
departamento de investigação na British School of Osteopathy. Entre 2005 e 2016 fiz 18 

parte da equipa de avaliação de qualidade em osteopatia do QAA - Quality Assurance 19 
Agency. Entre 2012 e 2016 fui membro não executivo (cargo público) do General 20 

Osteopathic Council. Desde setembro de 2016 sou professor coordenador e 21 
coordenador das licenciaturas em osteopatia no Instituto Piaget. Para além disso, 22 
colaboro com várias escolas na França, Itália, Alemanha, Espanha, Brasil e Argentina 23 

e sou investigador do COME - Collaboration for Osteopathic Medicine Research.  24 

25 

1.2. Pode esclarecer qual tem sido a sua posição face à regulamentação da 26 

Osteopatia em Portugal?  27 
28 

Portugal tem uma lei muito boa com autonomia profissional o que não se passa em 29 

muitos países da Europa e do mundo. No entanto, a osteopatia é na minha opinião 30 
penalizada pela sua inclusão numa lei genérica para terapias não convencionais, 31 
algumas sem qualquer tipo de evidência e com uma imagem muito negativa. O aspeto 32 

mais negativo da implementação da lei de 2003 tem sido a demora na publicação das 33 
várias portarias ao longo dos anos. Existe muito para melhorar, mas foi muito 34 

importante começarmos com algo robusto. 35 

36 

2.1. Segundo a sua opinião, podia esclarecer quais são os maiores obstáculos ou  37 
lacunas que detetam, para que esta formação anterior em Osteopatia obtenha o 38 

reconhecimento ou equiparação com uma licenciatura?  39 
40 

Os grupos são muito heterogéneos - existem profissionais que não possuem 41 
competências ao nível da criticidade e reflexidade que lhe permitam completar uma 42 
licenciatura. Muitos consideram a osteopatia com uma técnica e conjunto de técnicas e 43 

não têm um raciocínio clínico suficiente para atuarem como profissionais de saúde de 44 
primeiro contacto. Os cursos até hoje têm sido essencialmente cursos técnico-45 
profissionais - o conhecimento de base ao nível das ciências básicas e clínicas é 46 
nalguns casos limitado e a competência clínica dalguns profissionais deverá ser 47 

questionada para o bem dos pacientes. Existe muita crença e nalguns casos atitudes 48 
dogmáticas que devem ser questionadas.  49 

50 





3.2. Já as respostas à questão de: “Qual a sua opinião sobre a Divulgação da 1 
Osteopatia?”  2 

3 
Nesta questão destacam-se com mais de 100 respostas de pouco satisfatória nos 4 

itens: Regulamentação da profissão, artigos científicos, seminários e fóruns,  5 
congressos e fóruns cooperativos e colaborativos da comunidade de  6 
Osteopatas. 7 

8 
A falta de colaboração entre profissionais, associações e escolas é algo "normal" na 9 

profissão. Terá que mudar pois a apatia e guerras internas são responsáveis pela 10 
insularidade da profissão, falta de divulgação e investigação. 11 

12 

4.1. Neste momento em que as licenciaturas em Osteopatia já estão a decorrer 13 
neste  14 
ano letivo, diga-nos segundo a sua opinião e experiência, o que deve ser feito  15 
para aperfeiçoar a acreditação e o desenvolvimento desta profissão, no nosso  16 

País?  17 
18 

Apenas lhe posso dizer que no caso do instituto Piaget, a licenciatura foi desenvolvida 19 
de acordo com padrões de qualidade internacionais e colaborações foram para já 20 

estabelecidas de forma a apoiar a implementação dos ciclos de estudos.   21 
22 

4.2. Comparativamente com outros Países onde a Osteopatia já está 23 
implementada,  24 

quais são os meios que podem melhorar o ensino e sobretudo a divulgação desta  25 
profissão em Portugal?  26 

27 

Com referi acima, colaboração inter- e intra-profissional e no país e estrangeiro. 28 
Desenvolvimento de competências na área da pedagogia e investigação. 29 

30 

4.3. Quais são as principais lacunas ao nível da divulgação da Osteopatia e que são 31 

uma prioridade?  32 
33 

A osteopatia deverá ser divulgada como uma profissão de cuidados de saúde primários 34 

e não como terapia não convencional.  35 

36 

4.4. Na sua opinião quais serão os meios que deverão ser criados para a divulgação 37 
da Osteopatia em Portugal?  38 

39 
Uma associação profissional pro-ordem que mais tarde possa ser a ordem dos 40 
osteopatas deverá ter um papel fundamental nesta divulgação.  41 

42 
4.5.E por último diga-nos, quais são as expectativas para os atuais profissionais e 43 

estudantes de Osteopatia após a finalização do processo de regulamentação?  44 
45 

O processo foi muito mal conduzido pelo governo. Não será fácil e irá ainda demorar 46 

algum tempo. 47 

48 
49 









Transcrição da Entrevista ao Professor Pedro Ribeiro da Silva em 1 

31/10/2016 via telefone. 2 

- Está sim? 3 

- Sim. 4 

- Boa tarde Senhor Professor Pedro Ribeiro da Silva, podemos então dar inicio à 5 

entrevista conforme combinamos há pouco? (pedido de autorização para gravar a 6 

entrevista em áudio e consoante a sua disponibilidade de fazermos o telefonema, que 7 

inicialmente foi interrompido).  8 

- Boa tarde, claro que sim, vamos a isso. 9 

- Bem, resumindo o que já lhe tinha dito anteriormente, estou a frequentar o 2º ano do 10 

mestrado em Supervisão Pedagógica no ISEC em Lisboa, e no âmbito da minha tese 11 

que consiste dum projeto sobre o ensino e a divulgação da Osteopatia em Portugal, e é 12 

por isso que preciso da sua colaboração como “expert” nesta matéria. 13 

A primeira questão que eu lhe coloco, e para dar relevo à sua posição desta matéria na 14 

entrevista, é se nos podia fazer um pequeno resumo do seu curriculum? 15 

- Do meu curriculum? (espanto) 16 

- Sim, só um resumo muito breve. O que considera de maior relevância para esta 17 

matéria. Eu sei que o Professor tem um currículo muito vasto. Peço só que faça um 18 

pequeno resumo. 19 

- Bem…(pausa) sendo assim, ora… eu sou médico, mestre em Ciências da 20 

Comunicação, sou membro da equipa de investigadores do Centro de Estudos e 21 

Comunicação e Sociedade da Universidade do Minho como consultor de projetos na 22 

área da comunicação na saúde. Trabalho na divisão de Informação, Comunicação e 23 

Educação para a saúde na Direcção-Geral de Saúde. Sou membro do grupo de 24 

trabalho europeu que produz o relatório Health Equity – Tackling - Health 25 

Inequalities in  Europe with Health Promotion.   26 

Em relação à regulamentação das Terapias Não Convencionais, fui convidado para 27 

coordenar o grupo consultivo desde 2011 e eu desde dessa altura que tenho estado a 28 

coordenar esse grupo e tenho estado com essa área e nós neste momento, temos a lei 29 

quase toda regulamentada, exceto … o que falta sair, não é? As portarias que faltam 30 

sair. 31 

- Neste momento já me está a responder à minha outra questão, que era se o Professor 32 

me podia esclarecer qual a sua posição face à regulamentação da Osteopatia em 33 

Portugal? Portanto penso que o Professor já acabou por me ter respondido a esta 34 

questão. 35 

- Mas a Osteopatia é outro caso à parte, eu até agora estava-lhe a falar das sete (no 36 

total são sete Terapias não Convencionais que estão a ser regulamentadas). 37 

- Sim. 38 



- A Osteopatia por acaso tem tudo resolvido. A Osteopatia é a única área que tem tudo 39 

resolvido. A única situação que não ficou tudo resolvido na Osteopatia era a portaria 40 

do regime transitório das escolas, que não saiu e o que faz com que as escolas que já 41 

existiam, estejam com muita dificuldade em legalizar, ao contrário do que dizia a lei 42 

setenta e um. 43 

- Neste momento já foram aprovadas as primeiras licenciaturas em Osteopatia. No 44 

entanto ainda está a decorrer o processo de atribuição de cédulas definitivas ou 45 

provisórias aos profissionais já formados em Osteopatia. 46 

- Não eram já formados em Osteopatia, eram os que exerciam. 47 

- Sim, os que exerciam. 48 

Segundo a sua opinião, podia esclarecer quais são os maiores obstáculos ou lacunas que 49 

detetam, para que essa formação anterior em Osteopatia obtenha o reconhecimento ou 50 

equiparação com uma licenciatura? 51 

(grande silêncio) 52 

- Não percebi a pergunta, desculpe. 53 

- A pergunta é: segundo a sua opinião, quais foram os maiores obstáculos, que a 54 

formação das pessoas que já trabalhavam em Osteopatia e as formações que já tinham 55 

em Osteopatia, ou seja, para que lhes seja atribuída uma cédula profissional? Ou seja, 56 

que tenham os requisitos para serem equiparados …aos conteúdos duma licenciatura, 57 

por exemplo? 58 

- Não, mas é que a cédula não tem nada a haver com licenciatura. 59 

- Sim. 60 

- A cédula é outra coisa, não é? 61 

- Sim. 62 

- A cédula é outra coisa, não é? As pessoas já exerciam. O que foi encontrada, o que 63 

está na lei, que pode ler, é uma portaria, que cada grupo de trabalho decidiu, como 64 

em muitas outras áreas anteriores, como por exemplo do caso da enfermagem, outras 65 

áreas, ahn… em que as pessoas entregam o curriculum e segundos aqueles critérios, 66 

as pessoas podem ter uma pontuação que lhes dá a cédula definitiva ou perante a 67 

pontuação, lhes dá uma cédula provisória. 68 

- Sim. 69 

- Ou… ou uma pontuação que não lhes dá cédula. E, portanto, os obstáculos não 70 

existem, ou seja, quem tinha critérios suficientes até tinha cédula definitiva. Os 71 

critérios suficientes dependiam da formação académica deles, da formação na área 72 

de Osteopatia, da, da formação acessória de estágio e outras coisas área da 73 

Osteopatia, e os anos de exercício, portanto não há nenhum obstáculo. Agora é claro 74 

que uma pessoa que tem a quarta classe, que fez poucas horas de formação…, que 75 

não fez formação acessória, nem estágios, nem nada, é claro que essa pessoa terá 76 



dificuldade em obter uma cédula, não é? Portanto ou terá que estudar ou pode até 77 

não ter cédula. 78 

- Pois, pois é. A outra questão que eu tinha aqui a seguir, e não sei se o Professor me 79 

poderá responder, trata da questão da acreditação das licenciaturas. Portanto quais 80 

forma os maiores obstáculos para a acreditação dessa licenciatura? 81 

- Está a falar das que foram bem legalizadas agora em setembro? 82 

- Sim. 83 

- Os problemas são do corpo docente, como é uma área nova, não é, não há corpo 84 

docente qualificado, não há doutorados, etc. Não há especialistas e, portanto, a 85 

agência estava a exigir esses critérios, e estava a ser difícil. Portanto, e é por isso que 86 

aquele, portaria do regime transitório, é importante, porque tem que haver um regime 87 

transitório. Porque é natural que pelo durante alguns anos, o regime transitório e o 88 

tratado era de cinco anos, pelo menos era o que estava na lei. Por isso é natural que 89 

durante cinco anos não haja doutorados, não haja especialistas por exemplo, 90 

portanto vai ser uma coisa progressiva. Mas…pelos vistos conseguimos já que haja 91 

cinco cursos realizados, portanto já é bastante bom. Agora é sempre a melhorar, será 92 

sempre a arranjar mais cursos, e haver mais alunos, mais estudantes e haver mais 93 

cada vez mais licenciados, e pronto e as pessoas a ter cada vez mais qualidade. 94 

- A outra questão que eu colocava tem mais haver com a formação da Osteopatia, 95 

portanto a questão é: 96 

Relativamente à formação em Osteopatia e às metodologias de ensino até ao momento 97 

no ensino desta profissão, qual é a sua opinião? Acha que existem muitas lacunas? 98 

Nestas formações que existem até agora neste momento?  99 

- Aí, sabe eu posso dizer que não há nenhuma licenciatura de nada, de nenhuma área 100 

que não tenha lacunas. Como é natural não se consegue ensinar tudo o que era 101 

necessário e só para lhe dar uma ideia na área da saúde, não nenhuma licenciatura 102 

que não tenha lacunas na área da comunicação, porque a saúde é essencialmente 103 

comunicação, portanto se formos ver muitos cursos não têm nada sobre 104 

comunicação, absolutamente nada sobre comunicação. Têm uma disciplina o que é 105 

meramente insuficiente… estou a falar de tudo, não é? Da medicina, da enfermagem, 106 

da psicologia, de tudo o que quiser. Na maior parte deles não tem muitas vezes é uma 107 

cadeira, como se uma cadeira ensinasse comunicação suficiente, não é? 108 

- Sim. 109 

- Quando nós em comunicação andamos quatro anos a aprender comunicação e se 110 

calhar também não é suficiente porque muitas vezes ainda precisávamos de ter mais 111 

alguma coisa, mas isto só para lhe dar um exemplo, portanto. 112 

Outro por exemplo que é um aspeto importante na área da saúde, é a promoção da 113 

saúde. A promoção da saúde significa, a pessoa ter comportamentos considerados 114 

maia saudáveis. Para isso implica que todos nós á partida, há muitos comportamentos 115 

que temos que mudar. A mudança de comportamento tem uma área muito, muito 116 

difícil. Não depende apenas, não é por a pessoa ter essa informação, não apenas por 117 



essa pessoa, ou por apenas alguém saber por exemplo que fumar que faz mal, que 118 

não se fuma. E, portanto, é preciso mais e se repara também não há cadeiras sobre 119 

isso. Portanto é uma área que uma cadeira não chega, porque é uma área super 120 

difícil, é uma área ao contrário da anatomia, da sociologia, qualquer aluno consegue 121 

estudar sozinho em casa, portanto, poderá não ter assistido a cadeiras, bastava ter 122 

alguém que tirasse dúvidas. 123 

No caso destas áreas, são áreas muito, muito difíceis, porque ninguém consegue 124 

estudar isto sozinho, porque são áreas transversais às ciências sociais e humanas, à 125 

psicologia, às ciências de comportamento e, portanto, são áreas, que eram precisas 126 

várias cadeiras. Mas isto só para lhe dar exemplo, agora eu podia continuar, não é? 127 

Por exemplo a abordagem sistémica, muitos problemas da saúde é que tem uma 128 

abordagem linear, ou seja, aquilo que nós consideramos ciência resume-se na maior 129 

parte das vezes à abordagem da ciência analítica. E a abordagem a ciência analítica, 130 

é excelente para tudo o que é para dividir para analisar, ou seja analisar órgãos, ah… 131 

ou no caso da tecnologia, conseguir-se grandes avanços tecnológicos, porque … sei 132 

lá, analisam-se os pequenos elementos dum… Agora no caso dos comportamentos, a 133 

abordagem analítica não serve. Por exemplo suponha que eu quero analisar a saúde 134 

comunicação não verbal? E digo fez aquele gesto, e o resto? O contexto, não serve? 135 

Portanto aquele gesto num contexto pode eventualmente significar exatamente o 136 

oposto, portanto uma das cadeiras fundamentais era, que não era uma, que se 137 

executa eram uma área. Era as pessoas aprenderem a pensar duma forma sistémica e 138 

holística, e não, causa efeito linear. Porque a maneira como todos nós pensamos, não 139 

só na nossa formação, mas também na nossa cultura. Por exemplo, quando alguém 140 

se zanga com um amigo, e lhe estar razões, as razões causa efeito linear. “Ele fez-me 141 

aquilo.” Então, e ele fez-me aquilo a partir do quê? Em que contexto? O que é que 142 

aconteceu antes? O que é que aconteceu nos últimos cinco anos? Portanto está a ver 143 

se for sistémico, tudo é diferente. No caso da doença, esta abordagem holística e que 144 

no caso da Osteopatia, que pretende ser uma abordagem diferente da medicina 145 

convencional, era fundamental, e o que eu vejo é que as pessoas têm uma abordagem 146 

exatamente igual à da medicina convencional, só que utilizando outra técnica. Ou 147 

seja, por acaso não passam medicamentos, mas fazem massagem exatamente… “ah 148 

tens dores nas costas? Então vá, deite-se lá que eu vou lá fazer a massagem.” Não se 149 

consegue, ou seja, a maior parte das pessoas, eu diria quase todas, não faz uma 150 

abordagem sistémica com o relacionamento biopsicossocial, que está no cerne do 151 

problema. E, portanto, o que se faz é tratar o sintoma e não tratar a causa. Enfim… 152 

isto é muito complicado.  153 

Isto é para lhe dizer que isto não é um problema da Osteopatia, é um problema da 154 

maneira como os cursos estão organizados. Eles estão organizados é com iniciativa de 155 

base analítica, porque é isso é que ser cientifico, e com base nessa abordagem, 156 

perdemos tudo o que é mais sistémico, mais holístico, no fundo tudo o que mais tem 157 

haver com o ser humano. Pois é, isto é para lhe dizer que os cursos têm lacunas. 158 

- Quando eu mencionei aqui a questão da formação, o que eu queria talvez focar era a 159 

falta da uniformização curricular, existente e até à altura. O que penso que talvez 160 





O que é que o Professor me tem a dizer, tendo em atenção que na altura ainda não se 199 

sabia que iam sair as licenciaturas?  200 

- Sim, mas eu não percebi. Quem é que não conhece? É desconhecido para quem? É 201 

para o público em geral? 202 

- Não, este estudo, este questionário foi colocado a estudantes, de Osteopatia. 203 

- Sim, mas quem é que não conhece? Os próprios estudantes da Osteopatia não 204 

conhecem a própria Osteopatia? 205 

- Não. O que eles acham é que o público em geral não tem conhecimento. 206 

- Foi isso que eu lhe perguntei. 207 

- Sim. 208 

- Portanto é o público em geral que não conhece? 209 

- Sim. 210 

- Sim, portanto é o público em geral que não conhece. Ok isso significa o quê? 211 

- Isso significa, ou seja, o que eu subentendi neste questionário, é a insatisfação dos 212 

inquiridos, relativamente à regulamentação na altura, à divulgação em si, geral e se 213 

calhar até à divulgação da formação e de artigos científicos de… 214 

- Mas nesse caso, porque é que não lhes perguntou, porque é que não escolheram 215 

uma área que fosse mais conhecida, em vez de se estarem a queixar. 216 

- Risos 217 

- Não, eu esto a falar a sério. É porque as pessoas, os portugueses adoram se queixar. 218 

- Eu sei. 219 

- Portanto, não é verdade que não seja conhecida. A Osteopatia é utilizada em 220 

Portugal, se calhar, por mais de um milhão de pessoas. O que é imenso. Há dias falei 221 

com um colega vosso, que se quiser marcar consulta com ele, espera seis meses. 222 

Portanto, ele não tem hipótese de ver as pessoas antes. E está sempre cheio. Portanto, 223 

nada disso é verdade. E sei agora também sei de muitos Osteopatas que não 224 

conseguem sequer ter um doente. Ou seja, as pessoas vão lá uma vez e nunca mais 225 

voltam. Portanto, a questão é também da qualidade dos profissionais. Agora que as 226 

pessoas conhecem bem a Osteopatia, eu acho que hoje em dia isso já não se põe. 227 

Toda a gente sabe o que é. Dum modo geral, claro, pode segundo há pessoas no povo 228 

que pode não saber exatamente, mas as pessoas sabem que é uma massagem, que 229 

melhora… claro estou a dizer esta ideia, que esta ideia não é que pode não ser… ahn 230 

…mas vá lá, uhm … uma ideia que não é muito precisa, mas tem ideia. Sobre a 231 

medicina convencional, as pessoas também não sabem exatamente o que é, mas têm 232 

uma ideia. Aguentam e tal e não sei o quê, não é? E, portanto, eu não sei se concordo 233 

com essa ideia. Agora, se perguntar aos portugueses, ou antes se me perguntasse a 234 

mim, o que é a resposta deles, a resposta era essa. Não tem nada que saber. É por isso 235 

que eu não ligo nada aos inquéritos. Acho isso uma perda de tempo. Nem sequer 236 

acho nada de cientifico. Mas não é o seu! É dum modo em geral. 237 



- Todos em geral… 238 

- O que as pessoas respondem não tem nada haver com a realidade. Mas, enfim. 239 

- Bem, a outra questão que eu tinha aqui para lhe colocar, mas penso que o Professor já 240 

contribui com a resposta, mas eu vou ler na mesma a questão, que já foi por si 241 

respondida anteriormente. E a questão era: neste momento em que as licenciaturas em 242 

Osteopatia já estão a decorrer neste ano letivo, diga-nos segundo a sua experiência, o 243 

que deve ser feito para aperfeiçoar a creditação e o desenvolvimento desta profissão, no 244 

nosso País? Penso que já respondeu a esta questão. 245 

 - Está a perguntar-me? Eu já respondi. 246 

-Tenho depois outra questão, que é: comparativamente com outros países onde a 247 

Osteopatia já está implementada, quais são os meios que podem melhorar o ensino e 248 

sobretudo a divulgação desta profissão em Portugal?  249 

- (pausa) 250 

- Na sua opinião? 251 

- Eu peço desculpa. 252 

- Não faz mal. 253 

- Estas perguntas são para mim? 254 

- Sim. 255 

- Não foram perguntas que tenha feito aos alunos e que eles tenham respondido? 256 

- Não. Estas são para o Professor. São diretamente para si. 257 

- Então é: o que é que eu acho que possa ser feito para melhorar a acreditação dos 258 

cursos? 259 

- O desenvolvimento da profissão, o que acha que… 260 

- O desenvolvimento da profissão, ahn… 261 

- Diga? 262 

- O desenvolvimento da profissão, então é… é tudo o que é feito para melhorar 263 

realmente as profissões. É melhorar… a investigação, melhorar as boas 264 

práticas…determinar as boas práticas… ahn, fazer… isso é uma coisa que tem que se 265 

fazer também, e por tratar também, é ligar as pessoas depois, porque as pessoas 266 

depois podem depois começar a trabalhar e nunca mais estudarem absolutamente 267 

nada sobre o assunto, nunca mais se atualizam, etc. Portanto tem que haver uma 268 

formação contínua. Portanto, há muitas coisas que tem que se fazer, não é? 269 

- Sim, claro. 270 

- Portanto, há muitas coisas que tem que se fazer, tipo tratar dum código de ética e 271 

deontológico, que não está construído para a área, tem que se… sei lá. Tudo o que as 272 

outras áreas fazem, tem que se fazer nesta. 273 



-Pois. A pergunta a seguir que eu tinha, era quais são as principais lacunas ao nível da 274 

divulgação da Osteopatia. 275 

- Divulgação para o público? 276 

- Sim. E que são uma prioridade? Na sua opinião quais são? 277 

- Pois, mas é que eu não me parece que haja lacunas nenhumas. É por isso é há tanto 278 

ataque da parte da ordem dos médicos e das outras pessoas. Não tem nenhuma 279 

lacuna, toda a gente sabe o que é a Osteopatia. Ouça, aliás, eu até penso que é injusto 280 

para as outras áreas, como para a Quiroprática, porque as pessoas que são da 281 

Osteopatia, e esquecem-se das outras áreas similares e que são igualmente boas. 282 

Portanto, to a gente sabe o que é a Osteopatia praticamente. Possas…sabem mais ou 283 

menos que tem haver com massagem…que melhora os tecidos osteoarticulares. Está 284 

a ver, que estou, não estou a classificar, mas estou a falar duma pessoa comum. Não 285 

estou, sem grande informação. Tal que eu oiço e vejo as pessoas á minha volta a 286 

dizerem que foram ao Osteopata. É muito incongruente. Por isso não me parece. É 287 

pá, claro que…deve-se sempre divulgar tudo. E divulgar é dizer, por exemplo, quais 288 

são as áreas de atuação da Osteopatia, e quais não são. Para as pessoas não irem 289 

enganadas a pensar que trata duma data de coisas, e que não trata. Que trata o 290 

cancro, ou sei lá até outras coisas, não é? 291 

- Sim. 292 

- Portanto, penso que sim, mas isso é assim em relação ás áreas todas. Tal como por 293 

exemplo faz um psicólogo ou um nutricionista, ou um enfermeiro, não é? Etc, etc, 294 

etc… 295 

Até em principio há coisas que só o médico ou o enfermeiro é que faz…não é? Há 296 

outras coisas que o psicólogo não pode fazer, há outras coisas em que o psicólogo faz 297 

e o médico e enfermeiro não pode fazer, portanto, tem a haver com as áreas de cada 298 

um. Pois eu não me parece que a Osteopatia tenha… a Osteopatia e a Acupunctura 299 

são as duas áreas mais divulgadas das sete. Pois não me parece que haja grande 300 

dificuldade. E as pessoas em relação à Acupunctura, muitas delas não gostam de ser 301 

picadas, agora a Osteopatia não. Depois há consultas relativamente baratas, não é. 302 

Eu por exemplo, eles às vezes quando me pedem para falar sobre regulamentação 303 

numa das escolas em que administro, eu vejo lá dos estágios, imensa gente a entrar e 304 

a sair, a ir às consultas, etc, etc, etc. Portanto, tem um movimento bastante grande. E 305 

é por isso que não há…, agora tudo o que é para divulgar é bom. Mas já agora sabe 306 

qual é a melhor divulgação? 307 

- É o dito “boca á boca”, … a divulgação do paciente. 308 

- Não, não a melhor divulgação é a boa prática. Portanto, a pessoa que for bom 309 

profissional, sei lá aparecem-lhe milhares de pessoas a querem dar consulta, que é 310 

como este colega que eu lhe falei, que com quem eu tive num congresso. Eu não 311 

acredito que ele faça publicidade nenhuma. Portanto as pessoas que lá vão e ficam 312 

melhor depois vão lá as outras, e as outras estão lá as outras e outras estão as 313 

outras… não é? E é assim não há outra maneira. Portanto para vocês profissionais, 314 

isto é a melhor maneira, agora se tivermos bom profissionais isto é a melhor 315 





- (Pausa) Não percebi a parte final, desculpe. 358 

- Quais são as expetativas para os atuais profissionais e estudantes de Osteopatia… 359 

- Isso eu percebi. 360 

- … após a finalização de todo o processo de regulamentação? 361 

- Mas no caso da Osteopatia já está tudo regulamentado. Não há nada para 362 

regulamentar. Eles agora acabam o curso e obtém a cédula, começam a trabalhar. 363 

Não tem nada que saber. 364 

- Pronto Professor…. 365 

- Eventualmente o que vai acontecer é …no futuro… com essa profissão, serem 366 

eventualmente abertas vagas… nos hospitais e nos centros de saúde para esses 367 

profissionais., não é? Como já aconteceu com a Nutrição, para a Psicologia, etc. 368 

Onde antes não existi e agora já existe. Com a Osteopatia pode acontecer o mesmo. 369 

Tendo lá vários serviços, tem toda a lógica existir lá também osteopatas. 370 

- Agradeço a sua disponibilidade e foi um prazer de falar consigo. Agradeço imenso ter 371 

colaborado comigo com esta entrevista.  372 

- Tem que entregar quando? 373 

- Tenho que entregar até ao fim de novembro, como lhe disse a minha tese é um projeto, 374 

que eu terei todo o gosto de falar consigo quando terminar a minha tese de mestrado, 375 

para saber a sua opinião … 376 

- Sim, claro com todo o gosto. 377 

- …sobre todas estas questões relativamente à criação duma plataforma que reúna toda a 378 

informação para o público e para os profissionais da Osteopatia. 379 

- Ok. Quando eu digo tudo certo para divulgar, é verdade, não é?  Mas as 380 

plataformas, já é mais um bocadinho…, já é uma armadilha …. Pois repare, se cada 381 

pessoa tenta fazer a sua plataforma com informações diferente e contraditórias, isso 382 

funciona ao contrário. Pois o que se tem feito em Portugal é que toda a gente se dá ao 383 

melhor a fazer as coisas, mas repare, se juntar todos os profissionais, mais ou menos 384 

que existem no Algarve, e faz a plataforma de Osteopatia do Algarve. De acordo com 385 

essas pessoas todas é uma coisa, agora se faz sozinha, e depois outro colega que está 386 

ao lado faz outra, e depois outro faz outra, isso cada um dá a sua opinião, isso não 387 

dá, isso é à portuguesa. 388 

- Não, não. Mas realmente a ideia deste projeto é reunir tudo, num ponto só. 389 

- Mas isso, ninguém faz isso em Portugal! O problema é cada um faz por seu lado, há 390 

muitas associações que… ainda os jovens não se associam. Não querem pagar 391 

quotas, não querem ir às reuniões, não participam. Pois o meu problema é haver uma 392 

plataforma, às vezes não ajuda, porque depois há mais cinco que todas elas 393 

diferentes, depois as pessoas não estão devidamente informadas, que é o que acontece 394 

muito, e depois ficam todas em pânico com o “não sei, tenho que ver isto”, e fica logo 395 

tudo a pensar que “é assim”. E depois tem sido muitos problemas a lidar com esta 396 



área, porque as pessoas todas acreditarem no que ouvem. E porem tudo nas redes 397 

sociais…  398 

- Sim, pois esse foi um dos problemas que eu detetei, de que as pessoas põem coisas nas 399 

redes sociais, como por exemplo, colocam uma questão, por exemplo, sobre um 400 

paciente, sobre uma consulta que tiveram e depois surgem imensas pessoas a dar a 401 

opinião, sem tão pouco terem credenciais para o fazerem. O que seria certo é que, se eu, 402 

por exemplo, colocasse uma questão nesse fórum, não seria um vizinho, um colega, sei 403 

lá, que está a trabalhar em Beja a responder-me, mas sim um Professor, um Doutorado 404 

em Osteopatia, ou seja com credenciais para o fazer. Por isso, penso que faz falta criar 405 

uma estrutura uniforme, imparcial que junte tudo, mas que sejam pessoas credenciadas, 406 

pessoas de renome nacional, com parcerias com estruturas credenciadas nacionais ou até 407 

talvez com estruturas internacionais , até na área da investigação, e que estejam à altura 408 

de dar essas respostas. Para que as pessoas saibam, que naquele local, se for lá colocado 409 

uma dúvida, que não é um colega de trabalho que vai responder, mas sim alguém 410 

credenciado e que está à altura para responder. Assim que eu tiver isto tudo pronto, terei 411 

muito gosto em falar com o Professor e ficar a saber a sua opinião. Mais uma vez lhe 412 

agradeço a sua atenção e disponibilidade. Muito obrigada e boa tarde. 413 

- De nada, com certeza, com muito gosto. Boa tarde. 414 

415 

416 

















dos ciclos de estudos.” 

Meios de 

Divulgação e do 

Ensino da 

Osteopatia 

Melhorar a 

Divulgação 

“Como referi acima, colaboração 

inter- e intra-profissional e no 

país e estrangeiro.” 

26 

Melhorar o Ensino “Desenvolvimento de 

competências na área da 

pedagogia e investigação.” 

27 

Prioridades na 

Divulgação da 

Osteopatia 

Classificação da 

Profissão 

“A osteopatia deverá ser 

divulgada como uma profissão de 

cuidados de saúde primários e 

não como terapia não 

convencional”.  

 

32-33 

Criação de Meios 

para a Divulgação 

Representação 

como Classe 

Profissional 

“Uma associação profissional 

pro-ordem que mais tarde possa 

ser a ordem dos osteopatas 

deverá ter um papel fundamental 

nesta divulgação.” 

 

38-39 

Futuro da 

Osteopatia em 

Portugal 

Expectativas para 

os profissionais de 

Osteopatia 

“O processo foi muito mal 

conduzido pelo governo. Não será 

fácil e irá ainda demorar algum 

tempo.” 

 

44-45 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 









Grelha de Análise de Conteúdo 

Entrevistado E2 

 
Categorias Subcategorias Transcrições Pág.- 

Linha 

Percurso 

Académico 

e 

Profissional 

Percurso 

Académico 

 

“Bem…(pausa) sendo assim, 

ora… eu sou médico, mestre em 

Ciências da Comunicação, sou 

membro da equipa de 

investigadores do Centro de 

Estudos e Comunicação e 

Sociedade da Universidade do 

Minho como consultor de projetos 

na área da comunicação na 

saúde.” 

20-31 

Percurso 

Profissional 

 

“. Trabalho na divisão de 

Informação, Comunicação e 

Educação para a saúde na 

Direcção-Geral de Saúde. Sou 

membro do grupo de trabalho 

europeu que produz o relatório 

Health Equity – Tackling - Health 

Inequalities in  Europe with 

Health Promotion.  

Em relação à regulamentação das 

Terapias Não Convencionais, fui 

convidado para coordenar o 

grupo consultivo desde 2011 e eu 

desde dessa altura que tenho 

estado a coordenar esse grupo e 

tenho estado com essa área e nós 

neste momento, temos a lei quase 

toda regulamentada, exceto … o 

que falta sair, não é? As portarias 

que faltam sair.” 

 

 

Regulamentação da 

Osteopatia 

Aspetos Positivos “Mas a Osteopatia é outro caso à 

parte, eu até agora estava-lhe a 

falar das sete (no total são sete 

Terapias não Convencionais que 

estão a ser regulamentadas). 

 A Osteopatia por acaso tem tudo 

resolvido. A Osteopatia é a única 

área que tem tudo resolvido…” 

 

Aspetos Negativos “A única situação que não ficou 

tudo resolvido na Osteopatia era 

a portaria do regime transitório 

das escolas, que não saiu e o que 





que durante cinco anos não haja 

doutorados, não haja 

especialistas por exemplo, 

portanto vai ser uma coisa 

progressiva. Mas…pelos vistos 

conseguimos já que haja cinco 

cursos realizados, portanto já é 

bastante bom. Agora é sempre a 

melhorar, será sempre a arranjar 

mais cursos, e haver mais alunos, 

mais estudantes e haver mais 

cada vez mais licenciados, e 

pronto e as pessoas a ter cada vez 

mais qualidade.” 

 

Orientação de 

Estágios 

 

  

Investigação 

 

“Ainda bem que já há cursos de 

Osteopatia, que é uma área que 

vai tentar, que vai ter tendência a 

ser cada vez mais desenvolvida, 

com o aparecimento do 

doutorado, de pessoas que fazem 

investigação cientifica, e 

portanto, será uma área como 

outra qualquer. “ 

170-

173 

Metodologia de 

Ensino na 

Osteopatia 

Ensino clinico   

Ensino técnico   

Carências na 

Formação em 

Osteopatia 

Tipo de formação 

existente 

“Aí, sabe eu posso dizer que não 

há nenhuma licenciatura de nada, 

de nenhuma área que não tenha 

lacunas. Como é natural não se 

consegue ensinar tudo o que era 

necessário e só para lhe dar uma 

ideia na área da saúde, não 

nenhuma licenciatura que não 

tenha lacunas na área da 

comunicação, porque a saúde é 

essencialmente comunicação, 

portanto se formos ver muitos 

cursos não têm nada sobre 

comunicação, absolutamente 

nada sobre comunicação. Têm 

uma disciplina o que é meramente 

insuficiente… estou a falar de 

tudo, não é? Da medicina, da 

enfermagem, da psicologia, de 

tudo o que quiser. Na maior parte 

100-

108, 

113-

140 



deles não tem muitas vezes é uma 

cadeira, como se uma cadeira 

ensinasse comunicação suficiente, 

não é? 

Outro por exemplo que é um 

aspeto importante na área da 

saúde, é a promoção da saúde. A 

promoção da saúde significa, a 

pessoa ter comportamentos 

considerados maia saudáveis. 

Para isso implica que todos nós á 

partida, há muitos 

comportamentos que temos que 

mudar. A mudança de 

comportamento tem uma área 

muito, muito difícil. Não depende 

apenas, não é por a pessoa ter 

essa informação, não apenas por 

essa pessoa, ou por apenas 

alguém saber por exemplo que 

fumar que faz mal, que não se 

fuma. E, portanto, é preciso mais 

e se repara também não há 

cadeiras sobre isso. Portanto é 

uma área que uma cadeira não 

chega, porque é uma área super 

difícil, é uma área ao contrário da 

anatomia, da sociologia, qualquer 

aluno consegue estudar sozinho 

em casa, portanto, poderá não ter 

assistido a cadeiras, bastava ter 

alguém que tirasse dúvidas. 

No caso destas áreas, são áreas 

muito, muito difíceis, porque 

ninguém consegue estudar isto 

sozinho, porque são áreas 

transversais às ciências sociais e 

humanas, à psicologia, às 

ciências de comportamento e, 

portanto, são áreas, que eram 

precisas várias cadeiras. Mas isto 

só para lhe dar exemplo, agora eu 

podia continuar, não é? 

Por exemplo a abordagem 

sistémica, muitos problemas da 

saúde é que tem uma abordagem 

linear, ou seja, aquilo que nós 

consideramos ciência resume-se 

na maior parte das vezes à 

abordagem da ciência analítica. E 



a abordagem a ciência analítica, 

é excelente para tudo o que é para 

dividir para analisar, ou seja 

analisar órgãos, ah… ou no caso 

da tecnologia, conseguir-se 

grandes avanços tecnológicos, 

porque … sei lá, analisam-se os 

pequenos elementos dum… Agora 

no caso dos comportamentos, a 

abordagem analítica não serve. 

Por exemplo suponha que eu 

quero analisar a saúde 

comunicação não verbal? E digo 

fez aquele gesto, e o resto? O 

contexto, não serve? Portanto 

aquele gesto num contexto pode 

eventualmente significar 

exatamente o oposto, portanto 

uma das cadeiras fundamentais 

era, que não era uma, que se 

executa eram uma área. Era as 

pessoas aprenderem a pensar 

duma forma sistémica e holística, 

e não, causa efeito linear. Porque 

a maneira como todos nós 

pensamos, não só na nossa 

formação, mas também na nossa 

cultura.  No caso da doença, esta 

abordagem holística e que no 

caso da Osteopatia, que pretende 

ser uma abordagem diferente da 

medicina convencional, era 

fundamental, e o que eu vejo é 

que as pessoas têm uma 

abordagem exatamente igual à da 

medicina convencional, só que 

utilizando outra técnica.” 

Docência “Os problemas são do corpo 

docente, como é uma área nova, 

não é, não há corpo docente 

qualificado, não há doutorados, 

etc. Não há especialistas e, 

portanto, a agência estava a 

exigir esses critérios, e estava a 

ser difícil.” 

84-86 

Metodologia de 

Ensino 

“Isto é para lhe dizer que isto não 

é um problema da Osteopatia, é 

um problema da maneira como os 

cursos estão organizados. Eles 

estão organizados é com 

153-

157 







licenciados, e pronto e as pessoas 

a ter cada vez mais qualidade.” 

 

Meios de 

Divulgação e do 

Ensino da 

Osteopatia 

Melhorar a 

Divulgação 

O desenvolvimento da profissão, 

então é… é tudo o que é feito para 

melhorar realmente as profissões. 

É melhorar… a investigação, 

melhorar as boas 

práticas…determinar as boas 

práticas… “ 

262-

264 

Melhorar o Ensino  264-

268 

Prioridades na 

Divulgação da 

Osteopatia 

Classificação da 

Profissão 

“Portanto, há muitas coisas que 

tem que se fazer, tipo tratar dum 

código de ética e deontológico, 

que não está construído para a 

área, tem que se… sei lá. Tudo o 

que as outras áreas fazem, tem 

que se fazer nesta.” 

277-

290 

Criação de Meios 

para a Divulgação 

Representação 

como Classe 

Profissional 

“Pois, mas é que eu não me 

parece que haja lacunas 

nenhumas. É por isso é há tanto 

ataque da parte da ordem dos 

médicos e das outras pessoas. 

Não tem nenhuma lacuna, toda a 

gente sabe o que é a Osteopatia.” 

“…claro que…deve-se sempre 

divulgar tudo. E divulgar é dizer, 

por exemplo, quais são as áreas 

de atuação da Osteopatia, e quais 

não são. Para as pessoas não 

irem enganadas a pensar que 

trata duma data de coisas, e que 

não trata. Que trata o cancro, ou 

sei lá até outras coisas, não é?” 

“… a melhor divulgação é a boa 

prática. Portanto, a pessoa que 

for bom profissional, sei lá 

aparecem-lhe milhares de pessoas 

a querem dar consulta…” 

“…A divulgação é o papel de 

todos, não é só feito por uma ou 

duas pessoas, portanto não se 

deve dizer que o estado não faça. 

Não, compete-nos a nós todos. Se 

foram os estudantes da 

Osteopatia que disseram que isso 

não existe, eles que o façam., não 

é? Eles não vão estar à espera 

que sejam outros a fazer por eles. 

307-

308, 

323-

336 





da Osteopatia) 

“Quando eu digo tudo certo para 

divulgar, é verdade, não é?  Mas 

as plataformas, já é mais um 

bocadinho…, já é uma armadilha 

…. Pois repare, se cada pessoa 

tenta fazer a sua plataforma com 

informações diferente e 

contraditórias, isso funciona ao 

contrário. Pois o que se tem feito 

em Portugal é que toda a gente se 

dá ao melhor a fazer as coisas, 

mas repare, se juntar todos os 

profissionais, mais ou menos que 

existem no Algarve,  e faz a 

plataforma de Osteopatia do 

Algarve. De acordo com essas 

pessoas todas é uma coisa, agora 

se faz sozinha, e depois outro 

colega que está ao lado faz outra, 

e depois outro faz outra, isso cada 

um dá a sua opinião, isso não dá, 

isso é à portuguesa.” 

(Mas realmente a ideia deste 

projeto é reunir tudo, num 

ponto só.) 

“Mas isso, ninguém faz isso em 

Portugal! O problema é cada um 

faz por seu lado, há muitas 

associações que… ainda os jovens 

não se associam. Não querem 

pagar quotas, não querem ir às 

reuniões, não participam. Pois o 

meu problema é haver uma 

plataforma, às vezes não ajuda, 

porque depois há mais cinco que 

todas elas diferentes, depois as 

pessoas não estão devidamente 

informadas, que é o que acontece 

muito, e depois ficam todas em 

pânico com o “não sei, tenho que 

ver isto”, e fica logo tudo a 

pensar que “é assim”. E depois 

tem sido muitos problemas a lidar 

com esta área, porque as pessoas 

todas acreditarem no que 

ouvem… e porem tudo nas redes 

sociais…” 
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Grelha de Análise Conjunta 

Entrevistados E1 e E2 

 
Categorias Subcategorias Pontos em Comum - Transcrições Pontos Complementares - Transcrições 

Percurso 

Académico 

e 

Profissional 

Percurso 

Académico 

 

E1 “...mestrado em ciências da educação.” 

 

 

E1 “…doutoramento em osteopatia em 2011.” 

E2 “…mestre em Ciências da Comunicação” 

 

 

E2 “… eu sou médico.” 

Percurso 

Profissional 

 

E1 “…chefe do departamento de investigação na 

British School of Osteopathy.”. “sou 

investigador do COME - Collaboration for 

Osteopathic Medicine Research.”  

“Entre 2005 e 2016 fiz parte da equipa de 

avaliação de qualidade em osteopatia do 

QAA - Quality Assurance Agency.” 

 

E1 “Desde setembro de 2016 sou professor 

coordenador e coordenador das licenciaturas 

em osteopatia no Instituto Piaget.” 

E2  “…, sou membro da equipa de 

investigadores do Centro de Estudos e 

Comunicação e Sociedade da Universidade 

do Minho como consultor de projetos na área 

da comunicação na saúde.” 

“Sou membro do grupo de trabalho europeu 

que produz o relatório Health Equity – 

Tackling - Health Inequalities in Europe with 

Health Promotion.”   

 

 

E2 “Trabalho na divisão de Informação, 

Comunicação e Educação para a saúde na 

Direcção-Geral de Saúde.” 

“Em relação à regulamentação das Terapias 

Não Convencionais, fui convidado para 

coordenar o grupo consultivo desde 2011 e eu 

desde dessa altura que tenho estado a 

coordenar esse grupo e tenho estado com essa 

área…” 

Regulamentaç Aspetos Positivos E1 “Portugal tem uma lei muito boa com E1  
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ão da 

Osteopatia 

 autonomia profissional o que não se passa em 

muitos países da Europa e do mundo…” 

E2 “Mas a Osteopatia é outro caso à parte.” 

 

 

E2

” 

 “A Osteopatia é a única área que tem tudo 

resolvido. “ 

Aspetos 

Negativos 

 

E1  E1 “No entanto, a osteopatia é na minha opinião 

penalizada pela sua inclusão numa lei genérica 

para terapias não convencionais, algumas sem 

qualquer tipo de evidência e com uma imagem 

muito negativa.” “O aspeto mais negativo da 

implementação da lei de 2003 tem sido a 

demora na publicação das várias portarias…” 

E2  E2 “A única situação que não ficou tudo resolvido 

na Osteopatia era a portaria do regime 

transitório das escolas,” “… que não saiu e o 

que faz com que as escolas que já existiam, 

estejam com muita dificuldade em legalizar.” 

Formação dos 

Osteopatas 

Formação 

Técnico 

 

E1  E1 “Os grupos são muito heterogéneos - existem 

profissionais que não possuem competências 

ao nível da criticidade e reflexidade que lhe 

permitam completar uma licenciatura…” 

 

E2  E2 “Os critérios suficientes dependiam da 

formação académica deles, da formação na 

área de Osteopatia, da, da formação acessória 

de estágio e outras coisas área da Osteopatia, 

e os anos de exercício, portanto não há 

nenhum obstáculo”. 

Formação clinica 

 

E1  E1 “…cursos até hoje têm sido essencialmente 

cursos técnico-profissionais - o conhecimento 
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de base ao nível das ciências básicas e clínicas 

é nalguns casos limitado…” 

E2  

 

 

E2  

 

 

 

Licenciaturas 

em Osteopatia 

Docência 

 

E1 “Falta de capacidade para a docência e 

investigação na profissão. Existem muito 

poucos profissionais com doutoramentos e 

mestrados ou que possam atingir o grau de 

especialista” 

E1  

E2 “- Os problemas são do corpo docente, como 

é uma área nova, não é, não há corpo docente 

qualificado, não há doutorados, etc. Não há 

especialistas e, portanto, a agência estava a 

exigir esses critérios, e estava a ser difícil.” 

E2 “Agora é sempre a melhorar, será sempre a 

arranjar mais cursos, e haver mais alunos, 

mais estudantes e haver mais cada vez mais 

licenciados, e pronto e as pessoas a ter cada 

vez mais qualidade.” 

Orientação de 

Estágios 

 

E1  E1 “Os futuros orientadores de estágio necessitam 

de formação adicional para orientarem os 

alunos de uma forma eficaz.” 

E2  

 

 

E2  

Investigação 

 

E1  E1 “Existe falta de investigação na área. Como 

tal é problemático pensar que se podem abrir 

licenciaturas por todo o país.”  

E2  

 

 

E2  

Metodologia 

de Ensino na 
Ensino clinico 

E1  E1 “No ensino clínico e no ensino das técnicas de 

avaliação e tratamento, os alunos não deverão 
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Osteopatia ser aprendizes do mestre, mas sim parceiros 

ativos no processo de aprendizagem. Devem 

questionar, ser céticos e críticos e estimulados 

a utilizar a evidência.” 

E2  E2  

 

 

 

 

Ensino técnico 

E1  E1 “É necessário que se faça uma aposta muito 

grande em metodologias de aprendizagem 

ativas…” 

 

 

E2  E2 “…lacunas na área da comunicação, porque a 

saúde é essencialmente comunicação…” outro 

por exemplo que é um aspeto importante na 

área da saúde, é a promoção da saúde.” Por 

exemplo a abordagem sistémica, muitos 

problemas da saúde é que tem uma abordagem 

linear, ou seja, aquilo que nós consideramos 

ciência resume-se na maior parte das vezes à 

abordagem da ciência analítica.” No caso da 

doença, esta abordagem holística e que no 

caso da Osteopatia, que pretende ser uma 

abordagem diferente da medicina 

convencional,..” 

Carências na 

Formação em 

Osteopatia 

Tipo de 

formação 

existente 

E1  E1 “Os cursos até hoje têm sido essencialmente 

cursos técnico-profissionais - o conhecimento 

de base ao nível das ciências básicas e clínicas 
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é nalguns casos limitado e a competência 

clínica dalguns profissionais…” 

E2  E2  

 

 

 

Docência 

 

E1  E1 Existem muito poucos profissionais com 

doutoramentos e mestrados ou que possam 

atingir o grau de especialista 

E2  E2  

 

 

Metodologia de 

Ensino 

E1  E1 “Muitos docentes não têm formação 

pedagógica…”. 

 

E2  E2  

 

 

Evolução da 

Osteopatia 

Progresso da 

Osteopatia 

E1  E1 “A situação é bastante melhor do que nos anos 

90 por exemplo. Existe vontade para mudar e 

isso é muito positivo” 

 

E2  E2 “… a Osteopatia já tem 150 anos, é uma área 

bem visível, que tem várias perspetivas e vários 

modelos, vários modelos de atuação, portanto, 

já é um modelo complexo.” 

 

Situação da 

Atual 

Formação em 

Processo de 

adaptação 

E1  E1 “Estamos no início de um novo ciclo que vai 

ser inicialmente duro.” 
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Osteopatia E2  E2  

 

 

Requisitos 

Profissionais 

E1  E1 “É fundamental que exista colaboração intra- 

e inter-profissional para aumentar a 

capacidade na profissão.” 

E2  E2  

 

 

Formação 

Contínua  

 

E1  E1 “Existe necessidade de complementar a 

formação de base com formação profissional 

continua estruturada e obrigatória.” 

E2  E2  

 

 

Expectativas 

para a 

Osteopatia 

Soluções para o 

desenvolvimento 

da Osteopatia 

E1  E1 “Com união entre todos os profissionais, 

colaboração entre instituições e uma aposta na 

investigação e pedagogia, sinto-me confiante.” 

 

E2  E2 “…área que vai tentar, que vai ter tendência a 

ser cada vez mais desenvolvida, com o 

aparecimento do doutorado, de pessoas que 

fazem investigação cientifica.” 

 

 

Apresentação 

de dois 

Resultados 

mais evidente 

dos Inquéritos 

Resultado do 

grau de 

satisfação 

relativamente à 

Formação em 

E1  

 

 

 

 

E1 “Na minha demonstra a falta de confiança na 

qualidade do ensino recebido.” 
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Osteopatia 

(antes da 

aprovação da 

licenciatura) 

 

E2  E2  

 

 

 

 

 

Resultado do 

grau de 

satisfação da 

Divulgação da 

Osteopatia 

E1  

 

 

 

 

E1 “A falta de colaboração entre profissionais, 

associações e escolas é algo "normal" na 

profissão. Terá que mudar pois a apatia e 

guerras internas são responsáveis pela 

insularidade da profissão, falta de divulgação 

e investigação.” 

 

 

 

E2  

 

 

 

 

E2  

 

 

 

 

 

 

 

 

Desenvolvi-

mento e 

creditação da 

Creditação da 

Osteopatia 

E1  

 

 

E1  

“… a licenciatura foi desenvolvida de acordo 

com padrões de qualidade internacionais e 
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Osteopatia  colaborações foram para já estabelecidas de 

forma a apoiar a implementação dos ciclos de 

estudos.” 

 

E2  

 

 

 

E2 “… a investigação, melhorar as boas 

práticas…determinar as boas práticas…” 

Desenvolvimento 

da Osteopatia 

E1  E1 “Com referi acima, colaboração inter- e intra-

profissional e no país e estrangeiro. 

Desenvolvimento de competências na área da 

pedagogia e investigação.” 

 

E2  E2 “Portanto tem que haver uma formação 

contínua. Portanto, há muitas coisas que tem 

que se fazer…” 

 

Meios de 

Divulgação e 

do Ensino da 

Osteopatia 

Melhorar a 

Divulgação 

E1  E1 “A osteopatia deverá ser divulgada como uma 

profissão de cuidados de saúde primários e 

não como terapia não convencional.” 

 

E2  E2 “divulgar é dizer, por exemplo, quais são as 

áreas de atuação da Osteopatia, e quais não 

são. Para as pessoas não irem enganadas a 

pensar que trata duma data de coisas, e que 

não trata.” 

 

Prioridades 

na Divulgação 

da Osteopatia 

Classificação da 

Profissão 

E1  

 

 

E1  
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E2  

 

 

E2 “A divulgação é o papel de todos, não é só 

feito por uma ou duas pessoas, portanto não se 

deve dizer que o estado não faça. Não, 

compete-nos a nós todos.” 

Criação de 

Meios para a 

Divulgação 

Representação 

como Classe 

Profissional 

E1  

 

 

E1 “Uma associação profissional pro-ordem que 

mais tarde possa ser a ordem dos osteopatas 

deverá ter um papel fundamental nesta 

divulgação.”  

 

E2  

 

 

E2  

(…a criação duma plataforma que reúna toda a 

informação para o público e para os 

profissionais da Osteopatia … a ideia deste 

projeto é reunir tudo, num ponto só). 

 

 “Mas isso, ninguém faz isso em Portugal!”  

 

“…o meu problema é haver uma plataforma, 

às vezes não ajuda, porque depois há mais 

cinco que todas elas diferentes, depois as 

pessoas não estão devidamente informadas, 

que é o que acontece muito…” ” E depois tem 

sido muitos problemas a lidar com esta área, 

porque as pessoas todas acreditarem no que 

ouvem. E porem tudo nas redes sociais…” 

 

 

Futuro da 

Osteopatia em 

Portugal 

Expectativas 

para os 

profissionais de 

E1  

 

 

E1  
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Osteopatia  

 

E2  

 

 

E2 “Eventualmente o que vai acontecer é …no 

futuro… com essa profissão, serem 

eventualmente abertas vagas… nos hospitais e 

nos centros de saúde para esses profissionais.” 
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Plataforma de Osteopatia Nacional 

P.O.N.P.O.N.P.O.N.P.O.N.    

1. Apresentação do projeto da Plataforma de Osteopatia Nacional. 

1.1. Objetivos:  
1.1.1. Servir como instrumento de divulgação credível da Osteopatia em 

Portugal para o público em geral. 

 

1.1.2. Servir como fonte credível de informação, divulgação, evolução e 

promoção da profissão de Osteopata. 

 

1.1.3. Apoio à comunidade dos profissionais e estudantes de Osteopatia em 

Portugal. 

 

1.1.4. Servir como apoio e suporte duma comunidade de Osteopatas, podendo 

ser gerida e administrada por um grupo de pessoas independentes, 

credenciadas, em parcerias com escolas, comunidades científicas, 

nacionais e internacionais, entidades governamentais, que visem 

divulgar, apoiar o desenvolvimento do seu conhecimento e do ensin. 

Progredir com a sua boa prática nos cuidados de saúde, promovendo e 

estimulando o desenvolvimento da Osteopatia a nível acional e 

internacional com credibilidade e respeitando as normas de qualidade 

impostas pela Organização Mundial de Saúde. 

 

1.2. Público alvo: 

Bloco A- Área principal (Home Page) 

1.2.1. Público em geral como pacientes que procurem os serviços de profissionais 

credenciados  

1.2.2. Futuros estudantes de Osteopatia. 
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Bloco B -Área Profissional (Campo de registo obrigatório) 

1.2.3. Profissionais/estudantes: 
a) Osteopatas 

b) Estudantes de Osteopatia 

c) Docentes de Osteopatia 

d) Investigadores em Osteopatia 

e) Entidades de parcerias cientificas da Plataforma: 

Centros de Investigação, Universidades, Institutos de Ensino Profissionais, 

f) Instituições governamentais: ACSS, 

g). Outras associações parceiras 

h) Parcerias comerciais:  

- Seguradoras,  

- Editoras de livros de Saúde,  

- Empresas de vendas de equipamento e material saúde / pedagógico, 

- Empresas de saúde (ex. radiologia). Etc 

 

2. Estrutura da Plataforma: 
 

2.1. Home Page: Acesso ao público em geral com os seguintes itens: 
 

2.1.1) Descrição / definição “O que é a Osteopatia”, 

2.1.2) A aplicação da Osteopatia em diversas patologias /disfunções (como por 

exemplo disfunções músculo-esquelética, visceral e outras 

2.1.3) Secção de perguntas/respostas predefinidas 

2.1.5) Listagens de Osteopatas credenciados (só para Osteopatas registados) para 

marcação de consultas, identificados pelo Google maps com a respetiva publicidade, 

tipo cartão de visita do consultório/clinica (incluindo endereço, contactos telefónicos, 

fotos do espaço) e parcerias que tenham, como por exemplo protocolos com seguradoras  

2.1.6) Espaço publicitário para Empresas: 

a) Universidades / Institutos de Formação de Cursos de Osteopatia 

b) outras entidades de interesse para os Osteopatas 

2.1.7) Espaço de Informação de interesse geral para a população (feed de noticias 

relacionadas com a Osteopatia). 

2.1.8.) Outros. 
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2.2- Página Profissional  

Acesso condicionado com registo obrigatório 

2.2.1. Bloco A: Profissionais 

2.2.2- Bloco B: Estudantes 

2.2.3. Bloco C: Parceiros:  

Constituído por: 

a) Instituições. Cientificas 

b) Parceiros Comerciais 

c) Outros  

2..2.1. Bloco A – Profissionais 

A - Registo: Campo obrigatório para aceder à área de profissionais. 

Este registo permite criar:  

Base de Dados, controlando o número e informação atualizada dos utilizadores.  

 

Preenchimento de vários campos de informação sobre o utilizador como por 

exemplo: 

1. Identificação: Nome, morada, NIF,, email 

2. Cédula profissional / comprovativo de pedido de cédula  

3. Declaração de inicio de atividade, certificados 

4. Diplomas, certificado de habilitações, certificados de formação profissional 

5. Outros 

Nota:. Estes campos devem de ser definidos em discussão no grupo. 

B -Regalias / Direitos dos registados 

1. Ter acesso a informação cientifica, como publicações de artigos sobre a 

Osteopatia, revistas cientificas, fóruns, palestras congressos nacionais e 

internacionais.  

Nota: Parceiras da comissão cientifica com Instituições Nacionais e 

Internacionais. possibilitando candidaturas para publicações de artigos 

científicos sobre a Osteopatia, estudo de casos, ou outros. 

2. Integrar a Lista de Osteopatas credenciado na Home Page de acesso ao 

público em geral, como forma de publicitar e promover o seu trabalho. 

Nota: Mediante pagamento de registo anual, que inclui, Package Standard ou 

Package extra (este package podia englobar disponibilizar fotografias dos 

clinicas/consultórios/gabinetes) 

3. Ter acesso e participar no Fórum de discussão da profissão. 

Nota: expor e esclarecer as suas dúvidas, participar ativamente sobre questões 

relacionadas com a profissão. 
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7- Acessibilidade a contactos de: 

a) Seguros (obrigatórios para exercer a profissão) 

b) Apoio jurídico (parceria com escritório de advogados) 

c) Compra de equipamentos para o consultório, descartáveis, 

d) Aquisição de material didático, exemplos posters, esqueletos, etc. 

e) Compra de livros da área de Saúde 

f) Equipamentos de informática, computadores, programas de gestão de clinicas 

g) Publicidade, como por exemplo criação de página de internet, cartão de 

visitas, flyers, etc. 

h) Participação em congressos, palestras, feiras, jornadas de saúde 

i) Formações e atualizações profissionais 

j) Outros 

 

2.2.2- Bloco B: Estudantes 

A - Registo: Campo obrigatório para aceder à área de estudantes. 

Preenchimento de vários campos de informação sobre o utilizador como por 

exemplo: 

1. Identificação: Nome, morada, NIF,, email 

2. Comprovativo de matrícula como estudante de Osteopatia 

3. Declaração de inicio de atividade, caso esteja a exercer alguma profissão 

4. Diplomas, certificado de habilitações, certificados de formação profissional. 

5. Outros 

 

B -Regalias / Direitos dos registados 

 

1. Ter acesso à informação cientifica, como publicações de artigos sobre a 

Osteopatia, revistas cientificas, fóruns, palestras congressos nacionais e 

internacionais.  

Nota: Ver parceiras do conselho cientifico com outras Instituições Nacionais e 

Internacionais. possibilitando candidaturas para publicações de artigos 

científicos sobre a Osteopatia, estudo de casos, ou outros. 

2. Ter acesso e participar no Fórum de discussão da profissão. 

Nota: expor e esclarecer as suas dúvidas, participar ativamente sobre questões 

relacionadas com a profissão. 
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6- Acessibilidade a contactos de: 

k) Seguros (obrigatórios para exercer a profissão) 

l) Apoio jurídico (parceria com escritório de advogados) 

m) Compra de equipamentos para o consultório, descartáveis, 

n) Aquisição de material didático, exemplos posters, esqueletos, etc. 

o) Compra de livros da área de Saúde 

p) Equipamentos de informática, computadores, programas de gestão de clinicas 

q) Publicidade, como por exemplo criação de página de internet, cartão de 

visitas, flyers, etc. 

r) Participação em congressos, palestras, feiras, jornadas de saúde 

s) Formações e atualizações profissionais 

t) Outros 

 

2.2.3. Bloco C : Parceiros:  

A - Parceiros de colaboração e cooperação. 

1. Comissão cientifica 

2. Universidades, Institutos de Ensino 

3. Instituições de Investigação 

4. Entidades governamentais ACSS 

5. Associações 

6. Seguradoras 

7. Outros 

Nota: também este ponto fica ainda por discutir no grupo. 

B - Parceiros comerciais 

1. Universidades, Institutos de Ensino (possibilidade de publicitar 

cursos/formações na Home Page perante extra package) 

2. Empresas de equipamentos de saúde 

3. Empresas de Radiologia  

4. Editoras de livros, revistas 

5. Seguradoras (podem publicitar seguros de saúde e planos de saúde na Home 

Page, também como extra package) 

 

Conclusão:  

- A criação desta plataforma tem como objetivo servir o público em geral de uma forma 

simples, prática e credível. 

- Serve para apoiar e desenvolver a prática e o ensino da Osteopatia em Portugal  
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